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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST - 1.174/83 
(ES - 0008/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ES 
TAD0 DO RIO GRANDE DO SUL

Advogado : Dr. Luiz Antônio Schmitt de Azevedo
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS AR­

TÍSTICOS, INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉC­
NICOS E AUXILIARES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

4? Região

DESPACHO

Pretende-se que se atribua efeito suspensivo ao recurso or­
dinário interposto nos autos do processo TRT-DC-1.598/82, jul­
gado pelo Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 49 Região.

0 pedido abrange diversas cláusulas, a saber: 
I - DIREITO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS SUBSCREVEREM OS

TRABALHOS POR ELES MESMOS EXECUTADOS
A matéria contida nesta cláusula tem sido concedida por e£ 

te Tribunal.
Indefiro.

II - ABONO DE FALTAS AO EMPREGADO ESTUDANTE
A cláusula é considerada inconstitucional pelo Supremo Tri 

bunal Federal; no que é acompanhado por esta Corte Superior
Defiro.
III - DIREITO DO EMPREGADO DESENHISTA RECEBER DE SEU EMPRE 

GADOR, NO CASO DE DESPEDIDA COM JUSTA CAUSA, DOCUMEN 
TO QUE SEJA EXPLICITADA A CAUSA DE SUA DESPEDIDA 

Tem sido entendimento pacífico deste Tribunal qua, aos em 
pregados seja comunicada a dispensa por escrito, não sendo ne 
cessário, contudo, declinar os motivos, como determinou a deciy 
são regional.

Defiro o pedido de suspensão.
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IV - DIREITO DO EMPREGADO DESENHISTA AO SER ADMITIDO NO 
EMPREGO RECEBER O SALÁRIO IGUAL AO DO DESENHISTA 
MAIS NOVO NA FUNCÁO IDÊNTICA, RESPEITADO 0 MÍNIMO - 
PROFISSIONAL

Não há como deferir, já que a decisão regional encontra-se 
em perfeita consonância com o disposto na Instrução Normativa 
n9 01/82.

Indefiro.
V - DIREITO DO EMPREGADO DESENHISTA HAVER O EQUIVALENTE 

A UM VALOR DE REFERÊNCIA, NA DATA DO PAGAMENTO, SEM 
PRE QUE 0 EMPREGADOR DEIXAR DE CUMPRIR OBRIGAÇÃO DE 
FAZER

A cláusula encontra-se de acordo com as decisões deste Tri­
bunal .

Indefiro.
VI - DESCONTO ASSISTENCIAL

A cláusula não se encontra de acordo com a pacífica juris 
prudência deste Tribunal Superior, que subordina o desconto as 
sistencial a não oposição do empregado manifestada até dez dias 
antes de efetuado o primeiro pagamento.

Defiro o pedido.

VII - AUMENTO DE 6Z A TÍTULO DE PRODUTIVIDADE
O entendimento uniforme deste Tribunal Superior tem sido no 

sentido de fixar o percentual de produtividade em 4Z.
Defiro o pedido no que exceder os 4Z.
VIII - FIXAÇÃO DAS JORNADAS DE TRABALHO DA CATEGORIA PROFIS 

SIONAL EM 40 HORAS SEMANAIS
A cláusula não está de conformidade com as decisões deste - 

Tribunal.
Defiro.

IV - ESTABILIDADE AOS DELEGADOS SINDICAIS
A cláusula não está de acordo com as reiteradas decisões 

deste Tribunal.
Defiro a suspensão.

X - SALÁRIO NORMATIVO
Trata-se, na verdade, de fixação de piso salarial. Como tal, 

este Tribunal, em sua composição plenária tem entendido que , 
em dissídio coletivo, não devem ser estabelecidos pisos salari 
ais, apenas, salários normativos.

Além disso, o Eg. Supremo Tribunal Federal considera a fixa 
cão do piso salarial inconstitucional.

Em vista disso, defiro o pedido.
XI - MULTA POR ATRASO NAS RESCISÕES

0 Pleno deste Tribunal vem entendendo que: as verbas devi­
das na rescisão do contrato de trabalho serem pagas até o 109 
dia útil subseqUente ao término do aviso prévio, será devido , 
por dia de atraso, valor igual ao salário base diário do traba 
lhador.

Como não foi este o entendimento adotado, defiro o pedido.
XII - DIREITO DE FALTAS AO TRABALHO

Entendo possuir a cláusula matéria controversa, geradora de 
prejuízo.

Por medida de cautela, defiro o pedido, até o pronunciamento 
desta Corte.

XIII - VALIDADE DOS ATESTADOS MÉDICOS FORNECIDOS PELO SERVI 
ÇO MÉDICO DO SINDICATO, DESDE QUE MANTIDO CONVÉNIO - 
COM O INAMPS

A cláusula encontra-se em perfeita consonância com a pacifi 
ca jurisprudência deste Tribunal.

Indefiro a suspensão.
Em síntese, pois:
a) Defiro o pedido de efeito suspensivo ãs cláusulas: II , 

III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII;
b) Indefiro, quanto às cláusulas: I, IV, V e XIII.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 

49 Região.
Brasília, 08 de fevereiro de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

ATO-GP-1 6/83
0 Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no uso das atribui 

ções deleqadas pelo Egrégio Tribunal Pleno, objeto da RA-131/82, 
Resolve
I - Alterar a denominação e a competência do atual Setor de Cadastro 

de Bens, que passa a se denominar Setor de Compra Direta e Cadastro de 
Bens, mantida a subordinação ao Serviço de Material e Patrimônio, da Se 
cretaria de Coordenação Administrativa do Tribunal, nos termos do Art . 
32 e 37 do Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal.

II - Atribuir a seguinte competência ao Setor de Compra Direta e Ca­
dastro de Bens:

a) Coordenar a pesquisa de preços de compras e serviços diretos, e£ 
pedindo e assinando o competente documento resumo de preços e condi 
ções;

b) controlar os prazos e a entrega de material adquiridos, efetuan­
do os contatos necessários, junto aos fornecedores;

c) receber, guardar, assinar e distribuir os vales de combustível;
dt inventariar e classificar o material permanente do Tribunal e re­

sidências oficiais;
e) dar carga no material permanente distribuído e baixa, quando cab2 

v e 1.; _
f) preparar certidões sobre o assunto de sua competência;
g) processar seguro de bens do TribunaK
Este ATO vigora na data de sua publicação.
Publique-“se no DJ e B.I.
Brasília-,DF, 28 de janeiro de 1983.

C. A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Tribunal Pleno

. *SETOR DE RECURSOS

INTIMAÇÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista, por 5 (cinco) dias ao AGRAVADO para CONTRAMINUTAR.

AI-5023/81-(TST.AI-020.484/82)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE' 
SÀO PAULO S/A-TELESP. Agravados: JORGE MARTINS DA SILVA E OU 
TROS. Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

AI-6358/81-(TST.AI-020.483/82)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE 
SAO PAULO S/A-TELESP. Agravados: FRANCISCO CAMPANILE E OUTROS. 
Ao Dr. Djalma da Silveira Allegro.

RO. DC-153/82-(TST.AI-020.838/82)-Agravante: COMPANHIA SIDERÚR 
GICA BELGO MINEIRA. Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
BELO HORIZONTE E CONTAGEM. Ao Dr. José Caldeira Brandt Neto.

RR-5247/78-(TST.AI-0132/83)-Agravantes: JOSÉ ANDRADE E OUTROS. 
Agravado: BANCO D0 BRASIL S/A. Ao Dr. José Maria de Souza An 
drade.

RR-4356/80-(TST.AI-0288/83)-Agravante: BRASEIXOS S/A. Agravado 
AUGUSTO CASSEMIRO. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-386/81-(TST.AI—0204/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A.Agra 
vado: ARIOVALDO CORRÊA. Ãõ Dr. Rubem José da Silva.

RR-748/81-ásT.AI-020.312/82)-Agravante: GERMANO RIBEIRO.Agrava 
da VERA CRUZ SEGURADORA s/a. Ao Dr. Rodrigo Luiz de Andrade.

RR-1381/81-(TST.AI-021.122/82)-Agravante: APARECIDA PINTO.Agra 
vada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Ao Dr. 
Wilson Leite de Almeida.

RR-2512/81-(TST.AI-020.929/82)-Agravante: BANCO ECONÔMICO S/A. 
Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃ 
RIOS DE BELÉM. Ao Dr. José Torres das Neves.

RR-2617/81-(TST.AI-020.855/82)-Agravante: ARCÍLIO ROMAGNOLO. A 
gravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Ao Dr. 
José Alberto Couto Maciel.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os Agravantes abaixo relacionados, ficam intimados, atra 
ves dos advogados referidos, para efetuarem o pagamento do 
PREPARO para o Colendo Supremo Tribunal Federal, no prazo de 
10 (dez) dias.

AI-3286/81-(TST.AI-01■133/83)-Agravante: 
gravada^ SILED FONGARO-EMPREENDIMENTOS E 
Dr. José Maria de Souza Andrade.

NADIR MOURA CHIMELO.A 
CONSTRUÇÕES LTDA. Ao

AI-3730/81-(TST.AI-01.003/83)-Agravante: RAYMUNDO GOMES DAS 
CHAGAS. Agravada: ECISA-ENGENHARIA,COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
Ao Dr. Raymundo Gomes das Chagas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
A agravante, através do advogado abaixo,fica intimada a 

apresentar as peças para formação do instrumento ou pagar os 
EMOLUMENTOS respectivos, no prazo legal, nesta Secretaria.

AI-5338/81-(TST.AI-020.519/82)-Agravante: MINERVINA DE FREITAS 
T1ENE. Agravada: FUNDAÇÃO LEGIÁO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA. Ao 
Dr. Rogério Avelar. VALOR DOS EMOLUMENTOS: Cr$ 3.840,00 (três 
mil, oitocentos e quarenta cruzeiros).

Os Autores BENEDITO ANANIAS E OUTROS, através de seu adv£ 
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende, ficam intimados a recolhe 
rem, no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no Processo TST- 
AR-23/77 na importância de Cr$ 3.673,00 (três mil, seiscentos 
e setenta e três cruzeiros).

Brasília, 09/02/1983
Jorge Aloise

Subsecretário do Tribunal Pleno

N. da DPb: Republica-se por haver saído com o título errado no 
"Diário da Justiça" de 11-2-83, pág. 980.

Publicação de Acórdãos

TRIBUNAL PLENO

TERMO DA 2a. AUDIÊNCIA DE 1983

=REALIZADA EM 09 DE FEVEREIRO DE 1983-

Aos nove dias do mês de fevereiro de 1983, na Sala das Sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, onde se achava o Exm9. Sr. Ministro' 

Prates dé Maçedo , comigo servindo de escrivão, que esta subscreve,'
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foi pelo_mesmo Sr. Ministro ordenado, se abrisse a Audiência para ' 
publicação de Acórdãos. Aberta a Audiência, foram publicados os se­
guintes processos: -

RECURSO ORDINÃRIO EM AÇÃO RESCISÕRIA:

RO-AR-714/81; TRT la. Região. Rei.Nelson Tapajós. Recorrente MIGUEL 
QUEIROZ DE ARAÚJO. Recorrida DISTRIBUIDORA DE PESCADQ ALVARENGA ' 
LTDA. (Advs.Drs. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni e Walter Sztajnberq) 
(TP-3017/82).
DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao recurso, para julgar impro 
cedente a ação, restabelecida a situação anterior.
EMENTA; A injustiça da sentença e a mã apreciaçao da prova ou erró­
nea interpretação do contrato não ensejam a propositura, com êxito, 
de ação rescisória. Recurso Ordinário a que se dã provimento para ' 
julgar improcedente a ação rescisória.

RECURSOS DE EMBARGOS

e~AI~3980/79: TRT 9a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante ESTA 
DO DO PARANÃ. Embargado JOÃO RIBEIRO. (Advs.Drs. Maria Angela V.Von 
Sperling e Jackson Sponholz)(TP-2847/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo' 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheci 
dos.
E-AI-4530/79:TRT2a■Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante FAZEN 
DA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Embargados,ANTONIO FLÃVIO BARBO­
SA E OUTROS. (Advs. Drs. André Nabarrete Neto e José Luiz de Almei­
da Nogueira Chaves Junior)(TP-2771/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES OU POR DIVERGÊNCIA CONTRA ACÕRDÃO PRO 
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1 - Na Justiça do Trabalho, o agrã 
vo de instrumento objetiva, tão-somente, ensejar ao õrgão competen­
te para julgarão recurso trancado a apreciação do merecimento do' 
despacho do Juízo liminar de admissibilidade - artigos 896, § 39 e' 
897, alínea b, da CLT. 2 - Incabível contra a decisão proferida nos 
mesmos é o recurso extraordinário previsto no artigo 894, da CLT ' 
(=embargos para o Pleno), que em comportando designação de revisor' 
e ensejando sustentação oral, é julgado observados parâmetros diver 
sos daqueles alusivos ao agravo citado, de resto " de estrutura sin 
gela" (JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA), dizendo respeito à lide e, por 
tanto, ao mérito da controvérsia ensejadora da demanda. 3 - ImpossT 
vel ê atribuir ao legislador a inserção em um mesmo diploma legal ' 
de ^preceitos que, aplicáveis a idêntico processo, levem a incon 
gruência: o agravo prescinde de revisor e as partes não tem direito 
a assomar ã tribuna , ao contrário dos embargos a serem aprecia - 
dos pelo Pleno.
E-AI-4533/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante FE- 
PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado FELÍCIO JULIANI.(Advs.Drs . 
Maria Cristina Paixão Cortes, Francisco Aray Montenegro e Sid H.Rie 
dei de Figueiredo)(TP-2904/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos Em Agravo de Instrumento. Por não estar o Agravo' 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
tornos de recurso de procedimentb sumário, impertinentes os embar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheci 
dos.
E-AI-4762/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante ' 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. Embargado JOÃO ANTUNES DE SOUZA.(Advs. ' 
Drs. Ildêlio Martins e Niguelson David Isaac)(TP-2849/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES OU POR DIVERGÊNCIA CONTRA ACÕRDÃO ' 
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1 - Na Justiça do Trabalho, o 
agravo de instrumento objetiva, tão-somente, ensejar ao õrgão compe­
tente para julgar o recurso trancado a apreciação do merecimento do 
despacho do Juízo liminar de admissibilidade - artigos 896, § 39 . e 
897, alínea b, da CLT. 2. Incabível contra a decisão proferida nos' 
mesmos é o recurso extraordinário previsto no artigo 894, da CLT ' 
(=embargos para o Pleno), que me comportando designação de revisor ' 
e ensejando sustentação oral, é julgado observados parâmetros diver­
sos daqueles alusivos ao agravo citado, de resto "de estrutura singe 
la" (JOSÊ CARLOS BARBOSA. MOREIRA), dizendo respeito ã lide e, portan 
to, ao mérito da controvérsia ensejadora da demanda.3 - Impossível ê 
atribuir ao legislador a inserção em um mesmo diploma legal de pre­
ceitos que, aplicáveis a idêntico processo, levem a incongruência : 
o agravo prescinde de revisor e as partes não têm direito a assomar 
ã tribuna, ao contrário dos embargos a serem apreciados pelo PLENQ 
E-AI-1015/80: TRT2a.Região.Rei.Min. João Wagner. Embargante REDE ' 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A-(SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SÃO PAULO-SR-4). 
Embargado WILSON SILVA. (Advs. Drs. Artur Gomes C. Rangel e Ulisses 
Riedel de Resende)(TP-2749/82) .
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos em Agravo de Instrumento. Por não estar o Agravo' 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheci 
dos.
E-AI-3345/80: TRT 2a . Região.Rei.Min. João Wagner. Embargante FEPA 
SA-FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado JOÃO MACENA. (Advs.Drs. Mareia' 
Lyra Bérgamo)(TP-2864/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos em Agravo de Instrumento. Por não estar o agravo' 
de instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheci 
dos • 
E-AI-3714/80: TRT 3a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante CIA. 
VALE DO RIO DOCE. Embargado JOSÊ HUGO DE CARVALHO. (Advs.Drs. João' 
de Lima Teixeira Filho e Itália Maria Viglioni) (TP-2752/82). 
DECISÃO: . Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar O Agravo 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 

tornos de recursos de procedimento sumário, impertinentes os embar­
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheci 
dos.
E-RR-1744/78: TRT2a.Região.Rei.Min. João Wagner.Embargante CIA MU­
NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargada GLÕRIA BESSA CAVALHEIRO 
(Advs.Drs. Fernando Neves da Silva e Sid Riedel de Figueiredo)(TP - 
2758/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos, e, no mérito, re- 
jeitá-los.
EMENTA; Os itens 19 e 29 das "instruções" tratam exatamente dos em­
pregados aposentados, evidenciando dessa forma, que a reclamada sem 
pre teve como objetivo, conceder a complementação tanto às viúvas T 
dos empregados quanto às dos aposentados. Embargos rejeitados por - 
que inexistente a violação apontada.
E-RR-2765/78: TRT la. Região. Rei.Min. Nelson Tapajós.Embargantes' 
LAUDIER AUGUSTO DE ASSIS E OUTROS E CIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO.Em­
bargados OS MESMOS. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ildêlio' 
Martins)(TP-2783/82).
DECISÃO: 1 - Por unanimidade, conhecer dos embargos da empresa, e, no 
mérito, recebê-los para, anulando o acórdão embargado, determinar ã' 
Egégia la. (Primeira) Turma que novamente julgue os recursos de re - 
vista de ambas as partes, tendo como fundamento o da empresa. 2-Pre 
judicado o julgamento dos embargos do empregado.
EMENTA: Implica em violação do artigo 896 da CLT, o não conhecimento 
de recurso de revista, devidamente fundamentado em uma de suas alí - 
neas. Embargos conhecidos e acolhidos.
E-RR-1331/79: TRT 5a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Embargante ' 
PETRÕLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBa. Embargado EDSON BARTOLO 
MEU DE SOUZA FILHO. (Advs.Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses T 
Riedel de Resende)(TP-2999/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos; no mérito, por ma­
ioria, recebê-los para julgar improcedente a reclamação, por maioria. 
EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos para a improcedência da ' 
açao.
E-RR-1702/79: TRT la. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante CIA . 
DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Embargados NEY SIMÕES E OUTROS. (Advs.Drs . 
Ildêlio Martins e José Torres das Neves)(TP-2791/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Verificou-se, na verdade, omissão de fundamentos no acórdão 
embargado, o que ensejaria oposição de embargos de declaração a fim 
de se prequestionar a nulidade com suporte no artigo 832 da CLT. Po­
rém, tal não se fez, estruturando-se a irremediável preclusão, mesmo 
porque, sobre tal, não se aduz nas razões de embargos. Embargos não 
conhecidos.
E-RR-1888/79: TRT4a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante NELSON 
REMI THOMAS. Embargado CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs.Drs . 
Alino da Costa Monteiro e Ivo Evangelista de Ãvila)(TP-2794/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Não se conhece do apelo quando insatisfeitos os pressupostos 
recursais . Embargos não conhecidos.
E-RR-2149/79: TRT 4a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão . Embargan
te DORVALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Embargado JACK S/A - INDÚSTRIA' 
DO VESTUÃRIO. (Advs.Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pãdua e Paulo Ser­
ra) (TP-2977/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rece­
be-los para restabelecer o acórdão regional quanto aos intervalos ' 
intrajornada.
EMENTA: Intervalos intrajornada inferiores ao estabelecimento em 
lei, com acréscimo no final da jornada. Súmula 118. Direito ao rece 
bimento como extra.
E-RR-2443/79: TRT2a. Região. Rei.Min. Nelson Tapajós. Embargante ' 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargados ANA de Almeida Morais e' 
Outros.(Advs.Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de' 
Resende) (TP-3001/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, re­
cebe-los, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, ' 
também em relação ao reclamante João Fiandra Neto, e determinar a 
remessa dos autos ã Justiça Comum do Estado de São Paulo.
EMENTA: Reclamação trabalhista ajuizada por funcionário aposenta - 
do, oriundo da antiga Cia. Mogiana de Estradas de Ferro. Incompetên 
cia da Justiça do Trabalho e competência da Justiça Comum Estadual. 
Precedentes do Excelso STF. Embargos conhecidos e acolhidos.
E-RR-2499/79: TRT 4a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante BEA­
TRIZ CORINA DE MELLO . Embargado ADOLFO LINSENMAYER S/A-INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO. (Advs.Drs..Ulisses Riedel de Resende e Bertran Antonio ' 
Sturmer)(TP-2933/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rece - 
bê-los para determinar o retorno dos autos a Egrégia Primeira Turma, 
para que aprecie o mérito da revista como entender de direito.
EMENTA: Embargos acolhidos. Cabimento da revista pela alínea "a" do' 
permissivo legal.
E-RR-2942/79: TRT 3a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante FUN 
DAÇAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. Embargados AVERSONI GONÇALVES 
HOMAR E OUTROS. (Advs Drs Maria Juraci da Silva e Cláudio A.F. Pen- 
na Fernandez)(TP-2875/82).
DECISÃO: 1- por unanimidade,rejeitar a preliminar de ilegitimidade 
de representação, argüida da Tribuna pelo advogado do embargado; 2- 
por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos porque insatisfeitos os pressupos­
tos de sua admissibilidade.
E-RR-2718/79: TRT 4a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante SE- 
DENI VALADAS MOURA. Embargado ICOTRON S/A - INDÚSTRIA DE COMPONEN - 
TES ELETRÔNICOS. (Advs.Drs. Aline da Costa Monteiro e Jorge Alberto 
Diehl Pires) (TP-2935/82) .
DECISÃO: Por maioria, conhecer dòs embargos e, no mérito, recebê - 
los para incluir na condenação o pagamento do salário-família rela­
tivo ao aviso-prévio.
EMENTA: Salário-família ê devido no prazo do aviso-prévio, mesmo 1 
quando indenizado.
E-RR-3051/79: TRT 5a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan - 
te DJALMA PEREIRA DE SANTANA. Embargado REDE FERROVIÃRIA FEDERAL ' 
S/A. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e Weimar Correia de Fi -' 
gueiredo) (TP-2801/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, re - 
cebê-los para restabelecer o acórdão regional.
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EMENTA: Violado o art. 896 da CLT conhece-se dos embargos e os aco­
lhe para restabelecido ser o acórdão regional.
RR-3146/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Joao Wagner. Embargante JOSÉ ' 
ANTUNES DE AZEVEDO. Embargado BANCO DO BRASIL S/A. (Advs.Drs. S.Rie 
dei de Figueiredo e Dilson Furtado de Almeida)(TP-2723/82).
DECISÃO: Por maioria, conhecer dos embargos; no mérito, recebê-los 
parà determinar a aplicação da média e teto constantes da Portaria' 
vigente na data da admissão do empregado, por maioria.
EMENTA: Aplicação da Súmula n9 51 do TST. Embargos acolhidos para' 
determinar a aplicação da média e do teto constantes da Portaria ' 
vigente na data da admissão do empregado.
E-RR-3262/79: TRT 2a. Região.Rei.Min. João Wagner.Embargante CIA . 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargado ELZA VIANA GUEDES 
(Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Sid H. Riedel de Figueire - 
do) (TP-2804/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Complementação de pensão. A pensão postulada pele reclaman­
te "nao passa de um reflexo jurídico do contrato de trabalho, efei­
to residual da cláusula que deu embassamento, digo, embasamento ã 
pretensão”. Argüição de incompetência da Justiça do Trabalho para ' 
julgar pedido formulado por viúva de ex-empregado, aposentado, rejeiJ 
tada. Embargos não conhecidos.
E-RR-3389/79: TRT2a.Região.Rei.Min. João Wagner. Embargante CIA DO­
CAS DE SANTOS. Embargados ABELARDO DE ALMEIDA E OUTROS.(Advs.Drs . 
Célio Silva e Alino da Costa Monteiro)(TP-2940/82).

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos, e, no mérito, re 
cebê-los para determinar que as horas extras trabalhadas em se- 1 
guida ao repouso semanal de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuí 
zo do intervalo mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para des - 
canso entre jornadas, devem ser remuneradas como extraordinárias, 
inclusive com o respectivo adicional.
EMENTA: Aplicação da Súmula n9 110 do TST. Embargos acolhidos. 
E-RR-3596/79: TRT la. Região.Rei.Min. Nelson Tapajós.Embargante 1 
AMARILHO GOMES DOS SANTOS. Embargado LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICI 
DADE S/A. (Advs.Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Pedro Augus­
to Musa Julião)(TP-3005/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito,re- 
cebê-los para restabelecer o acórdão regional.
EMENTA: Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT ê irrelevan- 
te a circunstância de que o desnível salarial tenha origem em de­
cisão judicial que beneficiou o paradigma. Embargos conhecidos e 
acolhidos.
E-RR-3768/79: TRT2a.Região.Rei.Min. João Wagner. Embargantes LÃ - 
ZARO BUENO DE CAMARGO E OUTROS E BANCO DO BRASIL S/A. Embargados' 
OS MESMOS: (Advs. Drs. Cláudio Gomara de Oliveira e Maurilio Mo - 
reira Sampaio)(TP-2726/82).
DECISÃO: 1-por unanimidade, conhecer dos embargos dos empregados; 
no mérito, por maioria, recebê-los para determinar que a média pa 
ra'o cálculo dos proventos da complementação da aposentadoria dos 
reclamantes seja a dos últimos 12 (doze) meses; 2- por maioria , 
não conhecer do recurso do Banco do Brasil S/A.
EMENTA: RECURSOS DOS EMPREGADOS. "No apelo ordinário o emprega- 
dor se inconformou somente junto ã proporcionalidade do tempo pa­
ra fins de aposentadoria, não impugnaondo a r. sentença de primei^ 
ro grau (132-136) em seu todo (arts. 505 e 515, ambos do CPC)" 
(Fls. 279). Tendo o acórdão embargado decidido acerca de matéria' 
preclusa, há de ser reformado para que a média a ser utilizada no 
cálculo dos proventos da complementação da aposentadoria dos re - 
clamantes seja a dos últimos 12 (doze) meses. Embargos acolhidos. 
RECURSO DO BANCO. Aplicação da Súmula n942 do TST. Embargos não ' 
conhecidos.
E-RR-3909/79: TRT la. Região. Rei.Min. Nelson Tapajós. Embargante 
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A. Embargados SEVERINO AUGUSTI - 
NHO DA SILVA E OUTRO. (Advs. Drs. Roberto Rosas e Ulisses Riedel' 
de Resende)(TP-2941/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: 0 art. 479 da CLT APlica-se ao trabalhador optante pelo' 
regime do FGTS admitido mediante contrato por prazo determinado nos 
fermos do art. 30 § 39 do Decreto 59.820 de 20/12/66. Embargos não 
conhecidos.
E-RR-4015/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante ' 
CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargada LOURDES GONÇAL­
VES GOMES. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e S.Riedel de Fi 
gueiredo)(TP-2809/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Complementação de pensão. A pensão postulada pela recla­
mante "não passa de um reflexo jurídico do contrato de trabalho , 
efeito residual da cláusula que deu embasamento ã pretensão. Pre­
liminar de incompetência , rejeitada.
EpRR-4514/79: TRT2a.Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante ESTA 
DO DE SÃO PAULO. Embargada MARISA RONZANI. (Advs.Drs. Luiz Rangel 
de Freitas (Procurador do Estado) e Ciro Vibancos Lobo)(TP-2763 / 
82) .
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, e, no mérito, re- 
cebé-los para declarar incompetência da Justiça do Trabalho e de­
terminar a remessa dos autos ã uma das Varas da Justiça do Estado 
de São Paulo.
EMENTA: Aplicação da Súmula n9 123 do TST. Embargos recebidos pa­
ra declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para julgar o 
feito.
E-RR-4628/79: TRT la. Região.Rei.Min. João Wagner.Embargante E 
Agravado BANCO DO BRASIL S/A. Embargados e Agravante ERASTO GI - 
BIER DE SOUZA E OUTROS. (Advs.Drs. José Firmo de Araújo Filhò e 
Cláudio Gomara de Oliveira)(TP-2727/82).
DECISÃO: 1-por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental 
dos empregados; 2- por unanimidade, rejeitar a preliminar de in - 
tempestividade; 3- por unanimidade, conhecer em parte dos embar - 
gos do Banco do Brasil S/A., apenas quanto ao teto da complementa- 
çãe da aposentadoria; no mérito, por maioria, recebê-los para de­
terminar que seja observado , relativamente ao teto da complemen­
tação da aposentadoria, a norma vigente na data da admissão de ca 
da empregado.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL DOS AUTORES. Complementação dé aposen­
tadoria deferida aos autores com'restrição da média trienal. Matê 
ria interpretativa, superada pela atual, notória e iterativa ju­

risprudência do TST. Súmula n9 42 do TST. Agravo a que se nega ' 
provimento. EMBARGOS DO BANCO. TETO - acolhe-se parcialmente os ' 
embargos para, em relaçao ao teto, determinar seja observada a' 
norma vigente ã época da admissão de cada empregado.

E-RR-4840/79: TRT4a.Região.Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante GENÉ 
SIO ANTUNES SIQUEIRA. Embargado BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. Drs 
Ulisses Riedel de Resende e Dilson Furtado de Almeida.)(TP-2728 / 
82) .
DECISÃO:Por maioria, conhecer dos embargos; no mérito, rejeitá-los. 
EMENTA: SUSPENSÃO -DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - 1. A sus -
pensão do contrato de trabalho implica na impossibilidade de o mes’> 
mo ser acionado, objetivando a observância das obrigações assumi - 
das pelas partes. 2. Quanto ã cessação do contrato de trabalho , 
os efeitos são parciais, apenas retirando do campo de interesse do 
empregador o direito potestativo de despedimento não alcançando a 
resolução por motivo de ato faltoso do empregado;.
E-RR-4855/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante AN 
DRÈ LOPES MARTINEZ. Embargada CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETI­
VOS. (Advs. Drs. Rubem José da Silva e Fernando Neves da Silva)(TP 
-2813/82).
DECISÃO: Por maioria, conhecer dos embargos; no mérito, recebê 
los para restabelecer o acórdão regional.
EMENTA: Aplicação da Súmula n9 168 do TST. Embargos acolhidos para 
restabelecimento da decisão regional.
E-RR-4955/79: TRT 3a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante PE 
TRÔLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS. Embargada MARIA ÂNGELA DE ANDRA 
DE. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Sid H. Riedel de Figué:! 
redo) (TP-2943/82).
DECISÃO: por unanimidade, conhecer dos embargos; no mérito, por ' 
maioria, rejeitá-los.
EMENTA: Na relação jurídico-obrigacional, se o sujeito que se pro 
pos ao cumprimento de ummdever jurídico condicionado, impede o im­
plemento da condição , sem justa causa, age maliciosamente, eis ' 
que a "malícia", na acepção jurídica, caracteriza-se pelo obstácu­
lo que se cria, imotivadamente, ao implemento da condição obriga- 
cional.- No caso, ê maliciosa a conduta patronal que impede o efeti 
vo gozo das férias, com o despedimento do empregado, sem justa cau 
sa, após o período aquisitivo feriai. Embargos rejeitados.
E-RR-5270/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante ADE 
MAR CORAZZA. Embargado BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Sid H. Rie 
dei de Figueiredo e Dilson Furtado de Almeida) (TP-2731/82).
DECISÃO: Por maioria, conhecer dos embargos; no mérito, por unanil 
midade, recebê-los para restabelecer o acórdão regional.
EMENTA: Discute-se acerca da aplicação de normas internas do recla 
mado. Impossível falar-se em divergência quando esta não se refere 
a dispositivo legal, como exige a alínea "a", do art. 896 consoli­
dado. Embargos acolhidos para que seja restabelecida a decisão re­
gional.
E-RR-269/80: TRT 4a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante FRE- 
DOLINO LOPES DA SILVA. Embargado CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. 
(Advs. Drs. José Francisco Boselli e Ivo Evangelista de Avila)(TP- 
2819/82)
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos; no mérito, por ' 
maioria, recebê-los para restabelecer o acórdão regional.
EMENTA: "Configura-se salário-utilidade em toda prestação patronal 
que tenha ínsita a qualidade do que traz serventia e pode ser ava-. 
liâvel economicamente." Embargos acolhidos para restabelecimento ' 
do acórdão regional.
E-RR-728/80: TRT3a.Região.Rei.Min. Fernando Franco. Embargante ES- 
TADO DE MINAS GERAIS (COLÉGIO TIRADENTES) . Embargado CELSO RODRI­
GUES VIEIRA FILHO. (Advs. Drs. Francisco Deiró Couto Borges e Ader 
bal Rêgo) (TP-3021/82).
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestivida- 
de, conhecer dos embargos, e, no mérito, recebê-los para restabele 
cer o acórdão regional.
EMENTA: Inexiste relação de emprego entre militar da ativa e colé­
gio da corporação a que está integrado. Embargos conhecidos e aco­
lhidos .
E-RR-755/80: TRTla. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante JOSÉ' 
CARLOS DE FREITAS PINHEIRO. Embargado BANCO DO BRASIL S/A.(Advs.D:s 
Alino da Costa Monteiro e Maurilio Moreira Sampaio) (TP-2717/82) . 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos, e, no mérito, por' 
maioria, recebê-los para restabelecer o acórdão regional.
EMENTA: Contrariada a Súmula 42 do TST pela decisão embargada. Em
bargos acolhidos para que seja restabelecida a decisão regional, por 
seus próprios e jurídicos fundamentos.
E-RR-1141/80: TRT2a.Região. Rei.Min. Nelson Tapajós.Embargantes ÃL 
VARO MARTINS PAES E OUTROS. Embargado CIA DOCAS DE SANTOS.(Advs. ' 
Drs. Carlos Arnaldo F. Selva e Outros e Célio Silva)(TP-2949/82). 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos; no mérito, rejei - 
tá-los.
EMENTA: Os adicionais de produtividade e de tempo de serviço, sendo 
pagos de forma fixa e mensal, já remuneram os descansos semanais e 
feriados. Embargos conhecidos e rejeitados.

E-RR-1344/80: TRT2a.Região. Rei.Min. Nelson Tapajós.Embargante FE 
PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado LOURENÇO CARRIEL DA COSTA. 
(Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Resen 
de)(TP-3008/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e recebê-los, para 
declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, anular os atos de 
cisórios, e determinar a remessa dos autos ã Justiça Comum do Esta 
do de São Paulo.
EMENTA: Incompetente ê a Justiça do Trabalho para apreciar recla- 
maçao formulada por antigos empregados de Ferrovias absorvidas pe­
la FEPASA, estejam ou não em atividade, ou sejam partes suas pen - 
sionistas. Embargos conhecidos e acolhidos para declinar-se da com 
petência ã Justiça Estadual competente que ê para apreciar a deman 
da , através de uma das Varas Privativas dos Feitos da Fazenda. 
E-RR-1521/80: TRT 4a. Região. Rei.Min. Nelson Tapajós. Embargan - 
te JOSÊ BAUER DE ANDRADE. Embargada ZIVI S/A - CUTELARIA. (Advs.Drs 
Wilmar Saldanha da Gama Pâdua e Hugo Gueiros Bernardes)(TP-2981 / 
82) .
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Não se conhece de embargos quando desfundamentados.-
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E-RR-2508/80: TRT 2a.Região.Rei.Min. João Wagner.Embargante VERA1 
LÚCIA PEREIRA.Embargado- FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(Advs.Drs. Rubem José da Silva e Mário José Romano)(TP-2767/82). 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Matéria superada pela Súmula n9 123 do TST. Embargos não 1 
conhecidos com fulcro na alínea "b", in fine, do art. 894 consoli­
dado .
E-RR-3091/80: TRT 4a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante ' 
ZIVI S/A - CUTELARIA. Embargado ANSELMO PRESENTI.(Advs.DrS. Victor 
Russomano Jr e Alino da Costa Monteiro)(TP-2982/82)..
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer em parte dos embargos, apenas' 
quanto ã violação dos artigos 460 e 128 do CPC; no mérito, recebe - 
los para deferir ao recorrido o pagamento como extraordinário de a 
penas um intervalo, na forma do pedido inicial.
EMENTA: "Os intervalos concedidos pelo empregador, na jornada de 
trabalho, não-previstos em lei, representam tempo ã disposição da 
empresa, remunerados cOmo serviço extraordinário, se acrescidos ao 
final da jornada" - SúmulaanÇ 118, deste Tribunal.

AGRAVCS REGIMENTAIS COM DECISÕES E EMENTAS DE IGUAL TEOR, COMO SE 
"SEGUE:
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG-ES-153/82: TRT4a. Região. Rei.Min. Barata Silva.Agravante UNI- 
BANCO-CORRETORA DE VALORES MOBILIÃRIOS S/A. Agravado SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E DE ' 
AGENTES AUTONÔMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO DE PORTO ALEGRE 
(Advs.Drs. Paulo Cesar Gontijo)(TP-3098/82).
AG-AI-628/82: TRT 2a. Região.Rei.Min. Guimarães Falcão.Agravante' 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A-TELESP.Agravados ANTONIO ORTEGA' 
PERES E OUTROS. (Advs.Drs.Ana Maria Alencar Lameiro da Costa e Jo­
sé Alberto Couto Maciel)(TP-3041/82).
AG-AI-1393/82; TRT-a.Região.Rei.Min. Guimarães Falcão. Agravante ' 
VOLKSWAGEN CAMINHÕES LTDA(CHRYSLER MOTORS DO BRASIL LTDA).Agravado 
SÉRGIO TADEU MADRUGA. (Advs. Drs. Cláudio LaCombe e Alino da Costa 
Monteiro)(TP-3052/82).
AG-AI-1578/82: TRTla.Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Agravante' 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados ÁLVARO APRIGIO DE ALMEIDA' 
FILHO E OUTROS. (Advs.Drs. Valéria Medeiros de Albuquerque e Demi_s 
thõclides Baptista)(TP-3056/82).
AGHRR-1760/81: TRTla. Região.Rei.Min. Guimarães Falcão. Agravante' 
CAFÉ EBAR VIZELENSE LTDA. Agravado LAERTE PEREIRA DE MEDEIROS.(Ad 
vs. Drs. Julio Goulart Tibau e Walter da Silva Costa Júnior)(TP 
3057/82).
AG-RR-4329/81: TRT8a.Região.Rei.Min.Guimarães Falcão.Agravante BAN 
CO NACIONAL S/A.Agravado DILSON DE JESUS CORDEIRO.(Advs.Drs.Carlos 
Odorico Vieira Martins , Brasilino Santos Ramos e Itair Silva)(TP- 
3060/82).
AG-RR-4370/81:TRT4a.Região.Rei.Min. Guimarães Falcão.AgravanteCIA. 
ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Agravado PEDRO ONÉSIO DA SILVA.(Advs 
Drs. Ivo Evangelista de Avila e Carlos Arnaldo F.Selva)(TP-3061/82) 
AG-RR-4757/81:TRTla.Região.Rei.Min.Guimarães Falcão.Agravantes GE - 
RALDINO LUIZ DA SILVA E OUTROS. Agravada CIA DE TRANSPORTES COLETI­
VOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.(Advs.Drs. Sérgio Roberto Alonso e 
Sérgio Augusto Fontenele Lima)(TP-3062/82).

PRIMEIRA TURMA - AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI-2217/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: DOMINGOS ' 
LOT NETO. Embargado: EMÍLIO CARDOS PETROSSI. (Advs. Drs. IdunaEE. Weinert e Celso 
Ranero). (la. T-4288/82).
DECISÃO - Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratõrios.
EMENTA - Embargos declaratõrios rejeitados porque inexistente a alegada omissão. 
AI-2769/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: POUPANÇA CORRETORA 
DE TÍTULOS DE CAPITALIZAÇÃO E DE SEGUROS LTDA. Agravado: ENALDO DA SILVA SANTANA. 
(Advs. Drs. Antonio Fernando Monteiro e Admilson Pereira de Figueiredo). 
(la. T-4128/82).
DECISÃO - Sem divergência não conhecer do agravo.
EMENTA - Agravo não oonhecido por se apresentar deficientemente instruído.
AI-2895/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: REDE FERROVIÁRIA F. 
S/A. Agravado: JOÃO GERALDO PEREIRA. (Advs. Drs. Geraldo Emery Pereira e Mudo Wan 
derley Borja) . (la. T-4179/82) .
DECISÃO - Por maioria, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3174/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: REDE FERROVIÁ­
RIA FEDERAL S/A. Agravado: EDSON GONÇALVES GERIOÕ. (Advs. Drs. Mauro Quintino dos 
Santos e Jorge Estefane B. de Oliveira). (la. T-4294/82).
DECISÃO - Sem divergênda, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revis 
ta.
EMENTA - Servidor da Fepasa optante pelo regime celetista. Salário-família. -Agra­
vo provido para que se processe a revista.
AI-3306/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: BANCO NACIONAL S/A. 
Agravado: JUAREZ SILVEIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Vera Zulma Aristeguy Estrãzulas e 
Aluisio Xavier de Albuquerque e Renato Oliveira Gonçalves). (la. T-4318/82). 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo que se nega provimento, porque ausentes os pressupostos de admis­
sibilidade da revista.
AI-3319/82 - TRT la. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO. Agravado: VIIMA GUEDES. (Advs. Drs. Adelino dos Santos e Cláudio A. 
de Almeida Rego). (la. T-4322/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se.nega provimento, porque ausentes os pressupostos de Ad­
missibilidade da revista._
AI-3334/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: BANCO DE CRÉDI 
TO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: NIVALDO JOSÉ PEREIRA ARANTES. (Advs. Drs. 
Osíris Rocha e Antonio Rocha) . (la. T-4327/82) .
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legai a Revista. 
AI-3335/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: CREDIREAL 
CORRETORA DE CÂMBIO-E VALORES. Agravado: NIVALDO JOSÉ PEREIRA.ARANTES. (Advs. Drs. 
Osíris Bocha e Antonio Rocha) . (la. T-4328/82) .
DECISÃO - Unanimenente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido porque sen anparo legal a Revista.

AI-3344/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: FLORESTAS RIO DOCE 
S/A. Agravado: RAIMUNDO PACÍFICO DE ASSIS RODRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio 
Ribeiro Romanelli) . (la. T-433V82) .
DECISÃO - Unaniiremente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque não satisfeitos os pressupostos de 
admissibilidade da revista.
AI-3357/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: KRUPP - INDÚS­
TRIAS MECÂNICAS LTDA. Agravado: MAURÍCIO PEREIRA COUTINHO. (Advs. Drs. José Hel­
vécio Ferreira da Silva e Afonso M. Cruz). (la.T-4335/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido faoe ã Súnula 126 do TST.
AI-3373/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: JAIME RODRIGUES GO 
MES. Agravado: H.W. SCHMITZ LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz 
Ariosto de Oliveira Mattos). (la. T-4338/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Aplicação da Súnula n9 126 do TST. Agravo a-que se nega provimento.
AI-3376/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: MARIA NEUSA DA 
GRAÇA ETDÊNCIO. Agravado:S/A INDÚSTRIA WTORANTIM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Luiz Antonio Vieira). (la. T-4339/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido faoe a Súmula 126 do TST.
AI-3391/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: ROSALINA / BASTOS 
MÃRÇAL E OUTRA. Agravado: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TFT .ESP. (Advs. Drs. 
José Alberto Couto Maciel e Ana Maria Alencar Lameiro da Costa). (la.T-4343/82). 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Aplicação da Súmula 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.
AI-3394/82 - TFT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: VOLKSWAGEN DO 
BRASIL S/A. Agravado: ABDALLO CURI E OUTROS. (Advs. Drs. Fernando Barreto de Sou­
za e João Daningos S. Silva) . (la. T-4344/82).
DECISÃO - Unaniiremente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido face ã Súnula 172 do TST.
AI-3400/82 - TFT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: FORD BRASIL S/A. 
Agravado: NELSON VITÕRIO AMÃDIO. (Advs. Drs. José Ubirajara Peluso).
(la. T-4347/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem anparo legal a Revista.
AI-3463/82 - TFT 5a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: CIA. DOCAS DO 
ESTADO DA BAHIA. Agravado: CARLOS ALBERTO MDREIRA DOS SANTOS.
(Advs. Drs. Aurélio Pires_ e Ulisses Riedel de Resende) . (la. T-4349/82) .
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido face ã Súnula 126 do TST.
AI-3477/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: IMOOSUL S/A. 
Agravado: NILDA MACHADO ALVES. (Adv. Dr. José Luiz Thoné de Oliveira). (la. T- 
4416/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido porque sem anparo legal a Revista.
AI-3478/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: EXPRESSO FREDE 
RES S/A - VIAGENS E TURISMO. Agravado: RUI OTAVIANO VIANA DA ROCHA E OUTRO. (Advs. 
Drs. Nicolau Carlos Albuquerque Frederes e Décio F. Guimarães Neto) . (la. T- 
4353/82).
DECISÃO - Unanimenente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido porque sem amparo legal a Revista.
AI-3483/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: AGRO PECUÁRIA 
LUNÃRDELLI LTDA. Agravado: JOÃO FORNARO. (Advs. Drs. José Carlos Dias e Geraldo 
Rcberto C. Vaz da Silva). (la. T-4417/82).
DECISÃO - Unanimenente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista. 
EMENTA - Aplicação da Súnula 20. Agravo provido para mandar processar a revista. 
AI-3484/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: BANCO BRASILEIRO DE 
DESCONTOS S/A. Agravado: CÉLIA REGINA CARLOS. (Advs. Drs. Pedro Castilho e Cláudio 
Antonio Ribeiro). (la. T-4418/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.

AI-35Õ1/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: REDE FERROVIÁ­
RIA FEDERAL S/A. Agravado: JOSÉ ALVES LARQUER. (Advs. Drs. Jcyce Batalha Barroca 
G. Diataiuti e Jorge Estefane Batista de Oliveira). (la. T-4420/82).
DECISÃO - Unanimenente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista. 
EMENTA - Agravo provido para processar a revista scb as cautelas legais.
AI-3506/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: REDE FERROVIÁRIA ' 
FEDERAL S/A. Agravado: CRISTOVAM MARQUES M3URA. (Advs. Drs. Mauro Quintino dos 
Santos e Múcio Wanderley Borja). (la. T-4421/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque efetivamente des fundamentada a re 
vista.
AI-3514/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: VOLKSWAGEN DO 
BRASIL S/A. Agravado: VALDOMIRO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Fernando Barreto de Sou­
za e Alino da Costa Monteiro). (la. T-4423/82) 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se rega provimento.
AI-3517/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: JOÃO INÍCIO DE 
FARIA. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 
sende e Sérgio Moura Campos). (la. T-4424/82) 
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido porque sem anparo legal a Revista.
AI-3518/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: CONSPELEKN - CONS­
TRUÇÕES LTDA. Agravado: ELCINO MARCELINO BARROSO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Milton 
Francisco Tedesco e Ariovaldo Stella). (la. T-4425/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA - Agravo que não se conhece, por se apresentar o instranento deficientemen 
te instruído.
AI-3529/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: VIIMA LÚCIA TEI 
XEIRA. Agravado: UNTTIKA DO BRASIL - INDÚSTRIA TÊXTIL LIDA. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Clõvis Zalaf). (la..T-4428/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento face ã Súnula 126 do TST.
AI-3530/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: ADÃLTO VALE DIAS E 
OUTROS. Agravado: TECHINT - COMPANHIA TÉCNICA INTERNACIONAL. (Advs. Drs. Jacinto' 
Avelino Pimentel Filho e Milton Martins Malvasi). (la. T-4429/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo desprovido, porque matéria fática não enseja recurso de revista. 
AI-3542/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: GERALDO SOA - 
RES DE PAULA. Agravado: JOÃO PEREIRA LEITE. (Advs. Drs. Múcio Wanderley Borja e 
Aureslindo Silvestre de Oliveira). (la. T-4431/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
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AI-3552/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franoo. Agravante: ARIHUR LUNDGREN 
TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS. Agravado: ERÍLIO FERREIRA DA SILVA. (Advs. Drs. 
Paujo Ernesto Salvo e Rerivaldo de Souza Marques). (la. T-4432/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido face ã Súnula 138 do TST.
AI-3553/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: REDE FERROVIÁRIA ' 
FEDERAL S/A. Agravado: MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO HORTA. (Advs. Drs. João Virgí­
lio Sifuentes Costa e Múcio Wanderley Borja). (la. T-4433/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3562/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: BANCO DO BRASIL 
S/A. Agravado: JOSÉ REIS. (Advs. Drs. Dilson Furtado de Almeida e Rubem José da 
Silva). (la. Tr4357/82).
DECISÃO - Por maioria, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque a divergência acostada ã Revista' 
encontra-se superada por diversos julgados do TST, ensejando a aplicação da Súnu­
la 42.
AI-3564/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: SEBASTIÃO EDU­
ARDO DOS REIS. Agravado: O0MLURB - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA. (Advs. 
Drs. Jorge da Rocha Gonçalves e Lourival Gonçalves de Oliveira Filho). (4436/82).

DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo, por deserto.
EMENTA - Agravo não oonhecido porque deserto.
AI-3565/82 - TRT la. tegião. Rei. Min. João Wagner. Agravante: BANCO NACIONAL S/A. 
Agravado: ROBERTO CAIE. (Advs. Drs. Eduardo Dias Manhães, Aluisio Xavier de Albu­
querque e Acrísio de Moraes Rego Bastos). (la. T-4437/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3575/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Fernando Franoo. Agravante: SÃO MARCOS CON 
SULTORIA DE IMÕVEIS LTDA. Agravado: JOSÉ EVÂNIO AGUIAR VIANA. (Advs. Drs. Solange 
Pereira Damasoeno e Herval Salles Galvão). (la. T-4358/82) .
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido face ã Súnula 126 do TST.
AI-3610/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Agravado: PEDRO MIGUEL FILHO. (Advs. Drs. Adenilze ' 
Bechara de Rosa e José Carlos de Barros Lima). (la. T-4367/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo iirprovido porque desfundamentada a Revista.
AI-3617/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: BECKER DO BRASIL 
INDÚSTRIÁ~ELETROMECÃNICA LTDA. Agravado: VILANI SILVEIRA VIDAL. (Adv. Dr. Edgar 
Nalini). (la. T-4369/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - EM deixando a parte de atender a pelo menos um dos 
requisitos previstos no art. 896, da CLT, impossível é o processamento respectivo. 
AI-3634/82 - TRT 7a. Ftegião. Rei. Min. Fernando Franoo. Agravante: R.F.F. S.A. - 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAI. S/A - SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO FORTALEZA. Agravado.. 
JOSÉ RIBAMAR PEREIRA. (Advs. Drs. Maria José Siqueira Julião e Antonio Clemente 
Parentes Fortes Martins). (la. T-4371/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque desfundamentada a Revista.
AI-3663/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: EUGÊNIO ZAGO E 
FILHO LTDA. Agravado: ARISTIDES PEREIRA DA SILVA. (Adv. Dr. José Salem Neto). 
(la. T-4375/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - É meio impróprio ao reexame de fatos e provas - Sú­
mula n9 126 do TST.
AI-3669/82 - TFT 4a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: PARTIME - SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS SÃO PAULO LTDA. Agravado: MARIA MADALENA BRANDO. (Adv. Dra. Soely Mar 
tins de Albuquerque). (la. T-4376/82) .
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA - Aplicação do § 59, do art. 789 consolidado. Agravo que não se conhece por 
que deserto.
AI-3671/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Fernando Franoo. Agravante: RENNER HELMANN 
S/A - INDÚSTRIA DE TINTAS E ÕLEOS. Agravado: CLAIR DE DEOS SARMENTO. (Advs. Drs. 
Maria Cristina Cestari e Beatriz Santos Ganes). (la. T-4377/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem anparo legal a Revista.
AI-3691/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Fernando Franoo. Agravante: DILSON DOMIN - 
G06 RIBEIRO. Agravado: ESUSA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A. (Adv. Dra. Laila Ke- 
zen Machado Fonseca). (la. T-4381/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem anparo legal a Revista.
AI-3695/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: ADAILTON JOSÉ DA 
SILVA. Agravado: ESCRITÕRIO DE CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA ECEL S/A. (Adv. Dra. Lai­
la Kezen Machado Fonseca). (la. T-4383/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - "Incabível o recurso de revista ou de embargos (ar­
tigos 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e provas".
AI-3706/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: NELSON DOS SANTOS 
SILVA. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Rubem José da Silva e Dilson Fur 
tado de Almeida) . (la. T-4384/82).
DECISÃO - Por maioria, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista. 
EMENTA - Agravo a que se dá provimento para destrancar a revista que deverá ser 
processada sob as cautelas legais.
AI-3707/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: FEDERAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ES 
TADO DE SÃO PAULO. Agravados: RECONDICIONADORA SOUZA LTDA. E OUTRAS. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Joaquim Cardoso Felício). (la. T-4440/82).
DECISÃO - Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista. 
EMENTA - Agravo provido para melhor exare da Revista.
AI-3708/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: TBCHINT - COMPANHIA 
TÉCNICA INTERNACIONAL. Agravado: FRANCISCO ANTONIO EUGÊNIO E OUTROS. (Adv. Dr. Sa 
vério Roberto de Lucca). (la. T-4441/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3716/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: ANTONIO SCATE- 
NA E OUTROS. Agravado: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Fábio Gam- 
bini e Wilson Leite de Almeida e Fernando Neves da Silva). (la. T-4386/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agrave a que se nega provimento porque fática a matéria.
AI-3736/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: VOIKSWAGEN DO 
BRASIL S/A. Agravado: EDVAIDO FEITOSA DE VASCONCELOS. (Advs. Drs. Rafael Jorge Ne 
to e Alino da Costa Monteiro). (la. T-4443/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMEJTA - Agravo a que se nega provimento.

AI-3739/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: TELECOMUNICAÇÕES 
DE SÃO PAULO S/A - TETESP. Agravado: ONDINA DE GODOY COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. 
Ana Maria Alencar Lameiro da Costa e José Alberto Couto Maciel) . (la. T-4444/82) . 
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido porque sem amparo legal a Revista.
AI-3740/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAUIO. Agravado: AVANY MARIA CHINELLATO BARBOSA. (Advs. Drs. Nemer 
Jorge Júnior e Alino da Costa Monteiro). (la. T-4445/82).
DEÇtsão - Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista. 
EMENTA - Agravo provido.
AI-3751/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: IMPRES - COMPA 
NHIA BRASILEIRA DE IMPRESSÃO E PROPAGANDA. Agravado: ADILSON COEIHO. (Adv. Dr. Ary 
Silveira). (la. T-4448/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque desfundamentada a Revista.
AI-3753/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: VOLKSWAGEN DO BRA­
SIL S/A. Agravado: ANTONIO CARLOS LOPES E OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Carlos Fer- 
nandez e Alino da Costa Monteiro). (la. T-4449/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque a matéria cbjeto da revista, está 
superada pela Súnula n9 172 (ex-Prejulgado_52).
AI-3760/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: JOSÉ LUIZ PARI 
SOTO. Agravado: FRESINBRA INDUSTRIAL S/A. (Adv. Dr. S. Riedel de Figueiredo). 
(la. T-4451/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3762/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franoo. Agravante: BANCO MERCAN - 
TIL DE SÃÕ PAULO S/A. Agravado: PAULO MARCHI. (Advs. Drs. José Ubirajara Peluso e 
José Torres das Neves). (la. T-4390/82).
DECISÃO - Por maioria, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque desfundamentada a Revista.
AI-3764/82 - TRT 3a. Região. Ffel. Min. Fernando Franoo. Agravante: REDE FERROVIÃ- 
RIA FEDERAL S/A- Agravado: OTACÍLIO CHAGAS DE AIMEIDA. (Advs. Drs. Pedro Alcânta­
ra Batista e Bolivar Viegas Peixoto). (la. T-4452/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sen amparo legal a Revista.
AI-3772/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: REDE FERROVIÁ­
RIA FEDERAL S/A. Agravado: GERALDO DUTRA. (Advs. Drs. Marcos Di lório e Múcio Wan 
derley Borja) . (la. T-4455/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3777/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franoo. Agravante: BANCO REAL S/A. 
Agravado: ANTÔNIO TBDBALDO TEIXEIRA. (Adv. Dr. Pedro J. Sepúlveda Pertence). 
(la. T-4456/82).
DECISÃO - unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo inprovido porque fática a matéria.
AI-3778/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: FUNDAÇÃO HOSPTTA - 
LAR DO DISTRITO FEDERAL. Agravado: ISAAC BARRETO RIBEIRO E OUTROS. (Advs. Drs. Jo 
sé Cabral e Herilda Balduíno de Souza). (la. T-4457/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3789/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Fernando Franoo. Agravante: REDE FERROVIÁ­
RIA FEDERAI. S/A. Agravado: AIMIRO DA SILVA TELES DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. 
Agenor Calazans da Silva Filho e Ulisses Riedel de .Resende). (la. T-4392/82).
DECISÃO - Dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, unanimemente. , 
EMENTA - Agravo a que se dá provimento para melhor exame da Revista.
AI-3800/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: COTONIFÍCIO DA 
TORRE S/A. Agravado: WILTON TEIXEIRA COELHO. (Advs. Drs. Jairo Aquino e Carlos Al 
berto Cavalcanti de Oliveira). (la. T-4460/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento face ã Súnula 27 do TST.
AI-3815/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: REDE FERROVIÁ­
RIA FEDERAL S/A. Agravados: NELBINO DIAS DE MATTOS E JOAQUIM SILVÉRIO FILHO. (Advs. 
Drs. Yara Sinatara e José Alberto Couto Maciel). (la. T-4463/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a Revista.
AI-3816/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: BANCO ITAÚ S/A. A- 
gravado: EDUARDO LOPES MARQUES. (Advs. Drs. Riad Semi Akl e Renato Rua de Almeida). 
(la. T-4464/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo, 
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3823/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: IAP S/A - IN- 
DOSTRIA DE FERTILIZANTES. Agravado: JULIAN GEFMAN MORALES QUEJIGO. (Adv. Dr. Al­
berto Pimenta Júnior). (la. T-4396/82).
DECISÃO - Unanimanente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem anparo legal a Revista.
AI-3846/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: GILBERTO DE O- 
LIVEIRA. Agravado: SIT - SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS S/A. (Advs. Drs. Acâ- 
cio Caldeira e Tarcísio Loureiro Maia). (la. T-4467/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Ãgravo a que se nega provimento.
AI-3854/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: FAZENDA PÚBLI­
CA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravado: RCBERVAL ALVAREZ. (Advs. Drs. Beroardino Jo­
sé de Campos Nogueira e Virgílio M. Pinto). (la. T-4468/82).
DECISÃO - Por maioria, dar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se dá provimento para melhor exame da Revista.

AI-3866/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: ' 
KRUPP - INDÚSTRIAS MECÂNICAS LTDA. Agravado: RUY CARDOSO GUIMARÃES.. 
(Advs. Drs. José Helvécio Ferreira da Silva e José Paulo Moutinho).. 
íla. T-4471/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, em não conhecer do agravo.
EMENTA - Falta de traslados. Agravo não conhecido.
AI-3872/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante:TE 
LECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A - TELEMIG. Agravado: EDUARDO DE 
MOURA. (Advs. Drs. Ana Maria Alencar Lameiro da Costa e Nicanor Eus- 
tãquio P. Armando). (la. T-4472/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque desfundamentada a Re 
vista.
AI-3873/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: LUIZ 
GONZAGA ALVES DINIZ. Agravado: TRANS-AÇÃO CORRETORA DE CÂMBIO E TlTU 
LOS LTDA. (Advs. Drs. Geraldo Afonso Sant'Anna e Paulo Emílio Ribeiro 
de Vilhena). (la. T-4473/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
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AI-3885/82 - TRT 11a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante : 
ESTADO DO AMAZONAS - SESAU - CENTRO DE SAÜDE DE AJURICABA. Agravado: 
LAVINA PEREIRA LIMA. (Advs. Drs. Elzamir da Silva Muniz e José Coe­
lho Maciel) . (la. T-4476/82).
DECISÃO - Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces 
sar a revista.
EMENTA - Agravo a que se dá provimento para melhor exame do recurso' 
denegado.
AI-3892/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante:BAN 
CO DO BRASIL S/A. Agravados: ALBERTO DOMINGOS E OUTROS. (Advs. DrsT 
Dilson Furtado de Almeida e Rubens de Mendonça). (la. T-4400/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento com apoio no § 49 do art. ' 
896 da CLT.
AI-4423/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:JA 
IR LEAL. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. DrS. Maria 
Inês Câmara de Araújo e José Argentino da Silva). (la. T-4479/82). 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-4427/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
FRATELLI VITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Agravado: ARIOSVALDO CRUZ DOS 
SANTOS. (Advs. Drs. Cícero Vilas-Boas Pinto e José Pinto da Silva Ne 
to), (la. T-4480/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a 
Revista.
AI-4459/82 - TRT 11a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL DE MANAUS. Agravado: RAIMUNDA MARLENE 
MELO RAMOS. (Advs. Drs. Elzamir da Silva Muniz e José Coelho Maciel), 
(la. T-4484/82).
DECISÃO - Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces 
sar a revista.

, EMENTA - Agravo a que se dá provimento para melhor exame do recurso' 
denegado.
AI-4473/82 - TRT 11a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
ESTADO DO AMAZONAS - SESAU - POSTO DE SAÚDE SANTA LUZIA. Agravado: 
ILZA NEVES DE SOUZA. (Advs. Drs. Elzamir da Silva Muniz e Raimundo ' 
Ferreira de Brito). (la. T-4488/82).
DECISÃO - Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces 
sar a revista.
EMENTA - Agravo a que se dá provimento para melhor exame do recurso 
denegado.
AI-4480/82 - TRT la. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: MARIA 
CARMEM MANJA. Agravado: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. ' 
(Advs. Drs. Laila Kezen Machado Fonseca e José Rodrigues Mandú).(la.T- 
4489/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento. Aplicação da Súmula 126 do 
TST.
AI-4579/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante : 
REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado: AYLTHON ARRUDA FERREIRA. ' 
(Advs. Drs. Mauro Quintino dos Santos e Nice M. Vallim Elias). (la.T- 
4492/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido face ã Súmula 126 do TST.
AI-4580/82 - TRT 8a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: CARLOS 
ALBERTO B. DE BRITO. Agravado: JOÃO DE PAULA RAMOS. (Advs. Drs. Or­
lando de Melo e Silva e Humberto Mendonça). (la. T-4493/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-4602/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: JOAQUIM DOS 
SANTOS. (Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e S. Riedel de Figueire­
do). (la. T-4496/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento face ao § 49 do art. 896 da 
CLT.
AI-4612/82 - TRT la. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: NIL 
TON LOURENÇO DE SOUZA. Agravado: ESTAMPARIA REAL S/A. (Advs. Drs. J. 
Monteiro Júnior e Luiz Felipe Jordão), (la. T-4497/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-4659/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
S/A FRIGORÍFICO ANGLO. Agravado: AGENOR SOARES DA SILVA. (Advs. Drs. 
Romeu Amador Batista e Alino da Costa Monteiro). (la. T-4501/82). 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a 
Revista.
AI-4660/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: CIA. 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: JOAQUIM LÃZARO CESAR. 
(Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e Nelson José de Freitas).(la.T- 
4502/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-4766/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: JOSÉ CIRILO DE CAMPOS. (Advs. Drs. 
Dilson Furtado de Almeida e Frederico Guilherme Guariglia). (la. T- 
4404/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido porque sem amparo legal a Revista.
AI-4836/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. Agravado: MAGALI PICHO 
LANI DE AGUIAR. (Advs. Drs. Francisco José Emídio Nardiello e Ulis­
ses Riedel de Resende), (la. T-4505/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque fática a matéria.
AI-4841/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: ELIL 
DE DE QUEIROZ LOBO. Agravado: SÃO PAULO ALPARGATAS S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Otávio Teixeira) . (la.. T-4507/82) . 
DECISÃO -Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-4844/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: CONS 
TANTINO BRAGATTO. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. 
Drs. Virgílio M. Pinto e Leila De Luccia). (la. T-4508/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo. 
EMENTA - Agravo não conhecido por deserto.

ÃI-4848/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado: EDGARD MARCIONILO DA SILVA. 
(Advs. Drs. Vera Lucia Siqueira e Wanderley Carlos do Nascimento). 
(la. T-4509/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento face ã Súmula 126 do TST. 
AI-4859/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: BAN- 
CO REAL S/A. Agravado: REINALDO VOIGT. (Advs. Drs. Júlio Barbosa Le 
mes Filho e Vivaldo Silva da Rocha), (la. T-4511/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Matéria fâtica não enseja recurso de revista. Agravo a que 
se nega provimento.
AI-4861/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
BANCO NOROESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Agravado: ÃLVARO GIMENEZ 
DALEFI. (Advs. Drs. Carlos Roberto Husek e Saturnino Fernandes Netto) 
(la. T-4512/82).
DECISÃO - Sem divergência, dar provimento ao agravo para mandar pro 
cessar a revista.
EMENTA - Agravo a que se dã provimento para melhor exame da Revista. 
AI-4865/82 - TRT 11a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: 
BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A. Agravado: MARCILIO VITAL 
DE PAULA. (Advs. Drs. Vanias Batista de Mendonça e José Afonso Las- 
mar). (la. T-4513/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-48(>8/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: BA - 
NORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A. Agravado: ULISSES LEITE CRIS­
PIM. (Advs. Drs. Walter José Dantas e Otinaldo Lourenço de Arruda 
Mello), (la. T-4514/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA - Agravo não conhecido por se apresentar o instrumento defi­
cientemente instruído.
AI-4888/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
ANTONIO PEREIRA FILHO. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Diva Prestes Marcondes Ma - 
lerbi). (la. T-4515/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo improvido porque fática a matéria.
AI-4899/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante : 
ANTONIO SALVADOR LÚCIO. Agravado: CERÂMICA SÃO JOÃO MARCOS LTDA. ' 
(Adv. Dr. Luiz Carlos da Silva Loyola). (la. T-4517/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento..

AI-4903/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante : 
MARIA DE FÃTIMA FERREIRA. Agravado: JOSÉ HENRIQUE DE FREITAS 4 CIA. 
LTDA. (Advs. Drs. Hiroshi Hirakawa e João Evangelista Ferraz).(la.T- 
4518/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar.provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento gorque fâtica a questão. 
AI-4904/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Joao Wagner. Agravante: DIO- 
NÍZIO DE SOUZA. Agravado: BERTOLO & CIA. LTDA. (ENGENHO CAPIVARA).. 
(Adv.Dr. Tácito Ribeiro Costa), (la. T-4519/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento, porque matéria fâtica não 
enseja recurso de revista.
AI-4948/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
LUIZ SÉRGIO LOYOLA. Agravado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs. Drs. José Ge - 
raldo Ribeiro Bellino e Clemente Silveira de Paiva). (la. T-4523/82) 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a 
Revista.
AI-4950/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: DE- 
NIS AFONSO CAREY KROTH. Agravado: BANCO ITAÚ S/A. (Adv. Dr. José 
Torres das Neves). (la. T-4524/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-4983/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado:ANTONIO DE OLIVEIRA. (Advs. 
Drs. Yvan de Gusmão França Baptista e Ulisses Riedel de Resende). ' 
(la. T-4528/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Inviável a Revista quando pretende reexame da prova. 
AI-4984/82 - TRT la. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: JOSA 
FÃ DE OLIVEIRA SILVA. Agravado: JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A. (Advs. 
Drs. Marcelo Domingues e Ana Maria G.R. de Carmellni).(la.T-4529/82) 
DECISÃO - Sem divergência dar provimento ao agravo para mandar pro­
cessar a revista.
EMENTA - Agravo a que se dã provimento para que seja processada a 
revista.
AI-5013/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
AG-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Agravado: CARLOS PRATES. ' 
(Advs. Drs. Silvonei Moura Silva e Adalberto Costa de Borba).(la. T- 
4532/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque fâtica a matéria 
relaçao de emprego.

RECURSOS DE REVISTAS:

ED-RR-2867/81:TRT 8a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE BELÉM.Em­
bargado BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA.(Advs.Drs. José Torres das Ne­
ves e José Torquato Araújo Alencar)(la. T-4406/82).
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos declaratõrios, para ex - 
plicitar que não houve cassação de efeito de sentença normativa, ’ 
mas simples apreciação do alcance do acordo e que o mesmo não obri­
ga o Recorrente porquanto a Federação dos Bancos não poderia ceie - 
brâ-lo , mediante representação, a teor da Lei supra n9 5.617/70.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS - Em pairando dúvida sobre o alcan­
ce da prestação jurisdicional, impõe-se o acolhimento respectivo. 
RR-3458/81: TRT 9a. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recorrente ' 
VALDEMAR NICOLAU AGAPITO: Recorrida EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRESSO 
RES S/A. - EMBRACO. (Advs. Drs. Edésio Franco Passos e Eugênio Gil- 
gen Junior)(la. T-3843/82).
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DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e,no mérito, dar-lhe ' 
provimento, para, anulando o Acórdão-recorrido, determinar que o TRT 
"a q.uo" profira outro, apreciando o recurso ordinário interposto. 
EMENTA: PREPARO. DISPENSA. REQUERIMENTO. 1.0 pedido de relevação' 
do preparo tem de ser formulado dentro do prazo recursal. 2. Revista 
conhecida e provida.
ED-RR-3631/81: TRT 2a. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Embargante' 
SHIRLEY SABINO DA SILVA. Embargado BANCO ITAO S/A. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Geraldo Dias Figueiredo)(la. T-4281/82).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratõrios do Banco; 
quanto aos embargos da Empregada, por maioria, acolher-los, para re 
conhecer ao Reclamante o adicional de 20% sobre as horas extras ha­
bituais .
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS SIMULTÂNEOS. Embargos de declaração 
do Reclamado rejeitados e acolhidos Os opostos pela Empregada.
RR-3699/81: TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorrente ' 
FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido NELSON MARTINS. (Advs.Drs . 
Antonio Joaquim de Souza e Ricardo Artur Costa e Trigueiros)(la.T - 
4535/82).
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maio - 
ria, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça ' 
do Trabalho, observado o § 29 do artigo 113, do CPC, com remessa ' 
dos autos a Justiça Comum do Estado de São Paulo.
EMENTA: Revista conhecida e a que se dá provimento face a Súmula 75 
do TST.
RR-3789/81: TRT 3a.Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorrente RE­
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido ISOLVIDE GOMES DE SOUZA.(Advs 
Drs. Walter Moreira César e Darcilo de Miranda Filho)(la.T-4536/82) 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: Revista conhecida e a que se nega provimento.
RR-4029/81: TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorrente'
S/A INDÚSTRIA MATARAZZO DO PARANÃ - "GRUPO MATARAZZO". Recorrido AN 
TONIO ZANARDO FILHO. (Advs. Drs. Ruth Cinquini Coelho e Marina Reis 
de Oliveira)(la. T-4537/82) .
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe ' 
provimento para excluir da condenação o adicional de transferência' 
e seus reflexos.
EMENTA: Não há direito ao adicional de transferência quando esta o- 
corre em caráter definitivo.
RR-4105/81: TRT3a.Região.Rei.Min. Guimarães Falcão.RecorrentesSIN- 
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS NO ESTADO DE ' 
GOIÁS E BANCO DO COMMERCIO E INDOSTRIA DE SÃO PAULO S/A. Recorridos 
OS MESMOS. (Advs.Drs. José Torres das Neves e Rubens Camargo Alves) 
(la. T-4111/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista do Sindicato, e, no mé­
rito, por maioria, dar-lhe provimento, para que a correção da grati 
ficação de função, seja feita levando em consideração o anuênio; ' 
quanto ã revista do Banco , unanimemente, dela conhecer, e, no mêri^ 
to, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
correção semestral do anuênio.
EMENTA: Para colocação do empregado numa das faixas salariais, so-' 
mam-se todas as parcelas que compõem o salário, inclusive o anuênio. 
Em se tratando de condição especial de trabalho, o anuênio não ê ' 
corrigido semestralmente.
RR-4179/81: TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorrente ' 
BANCO ITAO S/A. Recorrida CONCEIÇÃO DE MARIA MORAES. (AdVs.Drs. Ne- 
li Barbuy Cunha Monacci e José Torres das Neves)(la.T-4538/82). 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe ' 
provimento, para excluir da condenação a repercussão das horas ex'- 
tras no cálculo do pagamento do repouso.
EMENTA: Horas extras, mesmo habituais, não incidem no sábado dos 1 
bancários. (Súmula 113 do TST).
ED-RR-4424/81: TRT la. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante 1 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPOS . 
Embargado UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.(Advs.Drs. Jo­
sé Torres das Neves e Márcio Gontijo)(la. T-4409/82).
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratõrios, para em ' 
complementando o Acórdão proferido, determinar a volta dos autos ao 
Egrégio Regional para o fim supra, o que, de resto, consta da certi. 
dão de fls. 75.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS - Em havendo omissão na parte dispo­
sitiva do Acórdão quanto ao alcance da prestação jurisdicional, im­
põe-se o provimento respectivo, porquanto embora a rejeição da ca - 
rência delação acarrete apreciação sobre o mérito, esta tem que ser 
explícitamente determinada, com a volta dos autos ã instância de o- 
rigem.
RR-4479/81: TRT 2a. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recorrente BAN 
CO ECONOMICO S/A. Recorrido ANTENOR DE OLIVEIRA. (Advs.Drs. José Ma 
ria de Souza Andrade e José Torres das Neves)(la.T-4410/82). 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: CPC, ^rts. 128, 294, 460 e 461 e CLT, art, 457, § 19.~ l.Re 
vista nao conhecida, por nao demonstradas as violaçoes literais dos 
artigos indicados. 2. Interoretação razoável não agride a lei.

RR-4638/81: TRT 2a. Região. Rel-.Min Coqueijo Costa.Recorrente CARLOS 
ALBERTO DE ALMEIDA LOPES. Recorrido APOLO MECÂNICA E ESTRUTURAS S/A 
(Advs. Drs. José Raimundo da Silva e José Antonio Nunes Romeiro)(la 
T-4051/82).
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maio - 
ria, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau. 
EMENTA: LEI 6.708/7S- E AVISQ PRÉVIO. 1. A CLT que e o direito comum 
do trabalho não pode ter infirmada a regra de que o período do avi­
so prévio concedido pelo empregado, em tempo ou em dinheiro, compu- 
ta-se para todos os efeitos legais, inclusive para a gratificação ' 
especial da Lei 6.708/79. 2. Revista conhecida e provida.
ED-RR-5140/81: TRT2a. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa.Embargante ' 
CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargado MANOEL BALBINO DA 
SILVA. (Advs.Drs. Fernando Neves da Silva e S.Riedel de Figueiredo) 
(la. T-4283/82).
DECISÃO: Unanimemente, açolher os embargos 'declaratõrios, para es - 
clarecer que a decisão embargada não violou os artigos 85 e 1090 do 
Código Civil e 153, § 29, da C.F., nem havia divergência com os ares 
tos de fls. 105, 106, 107, 108 e 120.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS. Embargos de declaração acolhidos , 
para esclarecer pontos omissos no Acórdão-embargado.

RR-5355/81: TRT 6a.Região.Rei.Min. Coqueijo Costa.Recorrente TRANS­
PORTADORA ITAMARACÂ LTDA. Recorrido PAULO OLIVEIRA DA SILVA. (Advs. 
Drs. Pedro Paulo Pereira Nõbrega e Almira Nunes da Silva)(la.T-3866 
/82) .
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, e, no mérito, ainda por' 
maioria, negar-lhe provimento.
EMENTA: C.P.C., ART. 21..1. O art 21 do CPC não tem aplicação sub
sidiãria no processo do trabalho , pois neste, expressamente, a 
CLT repeliu as custas proporcionais, para proteger indiretamente a 
parte mais fraca na relação jurídica material. 2. Revista conheci­
da, porém desprovida.
ED-RR-5410/81: TRT2a.Região.Rei.Min. Marco Aurélio.Embargante ESCO 
LA DE ENSINO SUPLETIVO DE 19 E 29 GRAUS ESQUEMA LTDA. Embargado CE 
LIO GABRIEL FERNANDES COSTA. (Advs.Drs. Harleine Gueiros Bernardes 
Dias e Elival da Silva Ramos)(la.T-4412/82).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratõrios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Nao pesando sobre o Acórdão ata­
cado a pecha atribuída, impõe-se o desprovimento respectivo.
RR-2076/82: TRT8a,Região. Rei.Min. Fernando Franco. Recorrente ES­
TADO DO AMAZONAS: Recorridos ZULEIDE OLIVEIRA PAULA E OUTRAS.(Advs 
Drs. Ulysses Coelho de Souza e José Coelho Maciel)(la.T-4541/82). 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe' 
provimento, para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: Indevida a gratificação de risco de vida quando o emprega­
do nao trabalha em hospital de isolamento.

2a. TURMA - AGRADOS PE INSTRUMENTO
AI-2371/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agtavan- 
té:~EGWTV MOREIRA. Agravado: CICLO - CIA. BRASILEIRA DE SERVIÇOS FI_ 
DUCIÃRIOS. (Advó. Dti. Vonato Marçal Vieira e Katia Maria da Concei­
ção Araújo). (2a. T-2865/82).
DECISÃO - Negat provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo de instrumento a que se nega acolhida (CLT, art. 896; 
SumuZa n? 12 6).
AI-2385/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agravante: BAN- 
E’0 MERCANTIL PE SÃO PAULO S/A. Agravado: EVANIR RODRIGUES PE REZENDE. 
(Advs. Du . Hegel Pontes e Wilson Carneiro Vidigal).(2a.T-3008/82). 
VECISÁO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo improvido.
EP-AI-2519/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Embar- 
ganie: TELECOMUNICAÇÕES VE SKO PAULO S/A - TELESP. Embargados: GUER£ 
NO CAPUTO E OUTROS. (Advs. Vrs. Ana Maria Alencar Lameiro da Costa e 
Vjalma da Silveira Allegro e Tose Alberto Couto Maciel].(2a. T-2868/ 
82) .
DECISÃO - Rejeitar os embargos, unanimemente.
EMENTA - Embargos de declaração rejeitados, porque não é necessário' 
que o acórdão indique, expressamente, um a um, os dispositivos apon­
tados como feridos pela parte.
AI-2584/82 - TRT 3a. R-egião. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan- 
tlJ' WSSM LOPES NOGUEIRA. Agravado: 1NVÜSTP.IA NACIONAL VE AÇOS LAMI_ 
NAVOS INAL S/A - INALSA. (Advs. Vrs. Mauro Thibau da Silva Almeida e 
Afonso Celso Raso], (2a. T-2873/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula n? 126. Agravo a que se nega provimento (CLT,art. 896), 
AT-2585/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan- 
têT INVÜSTRIA NACIONAL_DE AÇOS LAMINADOS INAL S/A - INALSA. Agrava­
do: ROBSON LOPES NOGUEIRA. (Advs. Vrs. Afonso Celso Raso e Mario Thi 
bau da Silva Almeida]. (2a. T-2S74/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
'EMENTA - Súmula nC 126. Agravo a que se nega provimento, na fiorma do 
art. 896, da CLT.
AI-2744/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan- 
te: BANCO IOCHPE VE INVESTIMENTOS S/A E SERNIC COMÉRCIO REPRESENTA - 
Ç^ES E SERVIÇOS LTVA. Agravado: LUIZ CARLOS MACHAVO TRINDADE. (Adví. 
Vrs. Sérgio Schmitt e Tasso Fernando Genro], (2a. T-2890/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA'- Agravo de instrumento a que Se nega acolhida por não preen- 
eher, em nenhum^de seus aspectos, os requisitos do art. 896, da CLT. 
Aplicação das Súmulas n?s. 126 e 38.
Al-2801/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Mozart 0. Russomano. Agravan- 
~te:- S<5"C RATES VE SOUZA NOVAIS. Agravado: REDE FERROUIÃRIA FEDERAL S/A. 
(Advs. Vrs. Jorge Este^áne Baptista de Oliveira e Pedro Alcântara Ba 
tista]. (2a. T-2894/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA Súmulas nQs. 2 3 e 126. Agravo de instrumento a que se nega’ 
acolhida, na (orma do art. 896, da CLT.
AI - 2 8 09/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: ELIANE EXPORTAÇÃO DE PROVUTOS CERÂMICOS LTDA. Agravado^ IRANI MAR 
TINS PONTES. (Advs. Vrs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Múeio Wander 
ley Borja]. (2a. T-2897/82],
VECISÂO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AT-2839/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan- 
te: MANOEL MARTINS DE ALMEIDA. Agravado: MERCK S/A - INVÚSTRIAS Q.UT- 
MICAS._(Advs. Vrs. Rodolfo Icamar Alvarenga de Carvalho e Álvaro de 
Magalhães Gomes de Souza]. (2a. T-2900/82],
VEÍISÂO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimentoCLT, art. 896],
AI-2849/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agravante: AUTO 
LOCAVORA GAÚCHA LTVA. Agravado: GILBERTO OLSZESKI. (Advs. Vrs. Fer - 
nando Magnus e Jacy Vutra Amaro], (2a. T-2902/82).
VECISÁO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA' - Agravo improvidot
Al-2'88 T / 82 - TRT 1a. Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agravante: CEVAE 
COMPANHIA ESTAVUAL VE ÁGUAS E ESGOTOS. Agravados: MARILDA ESTEVES VU 
BOC E OUTROS. (Advs. Vrs. Antonio Casadei e Celestino da Silva Jú~-' 
níor]. (2a. T-2905/82].
VECISÁO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo improvido.
ÃI-2890/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan- 
Tê: BANCO NACIONAL S/A._ Agravado: RU/ RANDER PEREIRA GUIMARÃES. (Advs. 
Vrs. Eduardo Vias Manhães e Aluisio Xavier de Albuquerque e Afonso' 
Celso Nogueira Monteiro). (2a. T-2906/82).
PECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula n? 78. Agravo a que se nega provimento (CLT,art.896).
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AI - 2902/82 - TRT 3a. Região. Rel. Min. Hélio Regato. Agravante: BAN- 
CO ECONOMICO S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI- 
MENTOS BANCÁRIOS VE BELO HORIZONTE. (Advs. Drs. José Maria de Souza 
Andrade e Antonio Fernando Guimaraes) . (2a. T-2907/82) .
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo improvido.

AI-2903/82 - TRT 3a. Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Agravan 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: JOSE CONCÓRDIA DA SILVA 
(Advs. Drs. Venina de Castro Vaz e Múcio Wanderley Borja). (2a.T- 
2908 /82) .
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula nº126. Agravo a que se nega pnovimento (CLT, art. 896) . 
AI-2921/82 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Agravan 
te: CAPORRINO E RODRIGUES LTDA. Agravado: JOSE DELICATO VIEIRA. (
Advs. Drs. José J. de Biasi e Marisa Rossi). (2a. T-2910/82 ) .

DECISÃO - Rejeitar a preliminar de intempestividade, arguida pela 
douta Procuradoria Geral, e dar provimento ao agravo para que seja 
apreciado o recurso ordinário que não fora admitido, unanimemente. 
EMENTA - Agravo de instrumento provido pana melhor exame da tese da 
intempestividade do recurso ordinário que não foi admitido.
AI-2934/82 - TRT 9a. Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Agravan 
te: BANCO REAL S/A. Agravado: OTÁVIO ROSA JUNIOR. (Adv. Dr. Júlio 
Barbosa Lemes). (2a. T-2913/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega pnovimento (CLT, art. 896).
AI-2944/82 - TRT 6a. Região. Rel. Min. Hélio Regato. Agravante: GAS 
PARINA BONFIM DA SILVA. Agravado: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA-SESI. 
(Advs. Drs. Paulo Azevedo e Harleine Gueiros B. Dias).(2a. T-2915/82). 
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo improvido.
AI - 2945/82 - TRT 6a. Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Agravan
te: MICROLITE S/A. Agravado: LUIZ CLÁUDIO RODRIGUES VA SELVA. (Advs. 
Drs. Josinaldo Ma. da Costa e Paulo R. Soares). (2a. T-2916/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-2960/82 - TRT 9a. Região. Rel. Min. Hélio Regato. Agravante: BAN 
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ELPÍDIO ANTUNES MACHAV0.7 
(Adv. Dr. Lino Alberto de Castro). (2a. T-2918/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo improvido.
AI-2964/82 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Agravan 
te: LAURINDA DE JESUS BALLERONI. Agravado: RÁDIO DIFUSORA VE SÃO 
PAULO. (Adv. Dr. Rubens José da Silva). (2a. T-2919/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento (Súmula nº 98; art. 896 
da CLT).
AI - 2970/82 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Hélio Regato. Agravante: EM- 
BRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE LANÇAMENTOS S/C LTDA E MOMBRAS - SOCIE 
DADE BENEFICENTE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. Agravado: JOSE COSTA ABRÁO. 
(Advs. Drs. Antonio F. da Rocha Fróia e Rubem José da SZZva).(2a.T- 
2920/82}.
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
"EMENTA - Agravo improvido.
AI- 2983/82 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Hélio Regato. Agravante: JO- 
SE QUINTANILHA. Agravado: JOSE ROQUE FELÍCIO. (Advs. Drs. Célio de 
Lima Carvalho e Maurício P. Cardoso). (2a. T-2922/82}.
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo improvido.
AI-2984/82 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. Agravan 
te: VOLKSWAGEN VO BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO VIEIRA VAMASCENO.. 
(Adv. Dr. Fernando Barreto de Souza). (2a. T-2923/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula nº 172. Agravo a que se nega provimento (CLT, art.' 
896} .
AI-2995/82 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Hélio Regato. Agravantes: ' 
ANGIOLINO ALOIA E OUTROS. Agravado: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE 
SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. Antonio Carlos dos Reis, Ulisses Riedel 
de Resende e José Clóvis Garcia de Lima). (2a. T-2925/82).
VECESXO - Van provimento ao agnavo, a (Zm de que seja pnoeessada a 
nevnsta, pana meZhon exame, unanimemente.
EMENTA - Agnavo : pnovZdo.
X/~ 29 9 6/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: COMPANHEA MUNECEPAL VE TRANSPORTES COLETEVOS. Agnavado: JOSE CXR 
LOS FERREIRA. (Advs. Vns. WZZson LeZte de AZmeZda e Rubem José da 
SZZva}. (2a. T-2926/82}.
DECISÃO - Van provimento ao agnavo, a {Zm de que seja pnoeessada a’ 
nevZsta, pana meZhon exame, unanimemente.
EMENTA - Agravo de Znstnumento pnovZdo pana meZhon exame da nevZsta. 
XE - 3 01 4/82 - TRT 3a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
té:' HELVER JOSE ROVREGUES. Agnavado: FERCASTRO VETROET ALLESSON S/T. 
(Advs. Vns. Mauno ThZbau da S. AZmeZda e PauZo FnaneZseo de A. Ton- 
nes]. (2a. T-2929/82).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMEMtA - Agnavo a que se nega provimento (CLT, ant. 896).

~ 3a" ^^Qéão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan
te: FERCASTRO S/A. Agnavado: HELVER JOSE ROVREGUES. (Advs. Vns. Pau 
Zo F. de AssZs Tonnes e Mauno ThZbau da S. AZmeZda}.(2a.T-2930/82)7 
VECESÁO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA ~ Agnavo a que se nega provimento (CLT, ant. 896).
ãT^STTA/JZ - TRT la. RegZão. ReZ. MZn. HéZZo Regato. Agnavante:JOSE 
OSMAR DE VEUS SOUZA. Agnavado: ENARC S/A-ENGENHARIA E FUNVAÇÜES.
(Advs. Vns. AntonZo HennZque ManZno e WaZdgn NZemeyen FZZhol.t2a.T- 
2931/82).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA - Agnavo ZmpnovZdoL
AE-3030/82 - TRT la. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
tê7 "uTmff VOS REVENVEVORES - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Agna~ 
vado: MARIO CELSO RODRIGUES. (Advs. Vns. Fennando Banneto F.VZas e 
Afonso CanZos A. da VeZga) . (2a. T-293 2/8 2).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
ÈMENTA SúmuZa n? 126. Agnavo a que se nega provimento (CLT,ant. 896 } 
AE- 3 04 2/8 2 - TRT 3a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
téT~7TWEXWHEA VE CEMENTO PORTLAND ITAti. Agnavado: RAEMUNVO BENTO VT 
EIRA. (Advs. Vns. FZãvZo José CaZaZs e SoZon EZdeíonso SZZva JúnZon) 
(2a. T-2935/82).

DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA Questão de ^ato. SúmuZa n? 126. Agnavo a que se nega pnovZ 
mento (CLT, ant. 896).
AI-3052/82 - TRT 3a. RegZão. ReZ. MZn. HéZZo Regato. Agnavante: RE- 
DÊnr^RWTÃRIA FEDERAL S/A. Agnavado: PEDRO JOSE FAZIONT. (Advs.Vns. 
WaZten MoneZna Césan e MúcZo WandenZey Bonja). (2a. T-2937/82). 
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA ~ Agnavo ZmpnovZdo.
ÃI-3053/82 - TRT 3a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: SIDERÚRGICA AMARAL S/A. Agnavado: MIGUEL RAMOS DE SEQUEERA. T 
(Advi. Vns. AnãZZa ManZa GuZmanães LZma e José CanZos SobnZnholt 
(2a. T-2938/82).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA - Agnavo a que se nega provimento (CLT, ant. 896).
AE-3 080/82 - TRT 2a. RegZãò. ReZ. MZn. HéZZo Regato. Agnavante: COM 
PANUTA SANTESTA VE PAPEL. Agnavado: AFLOVESEO VOS SANTOS E OUTROS.. 
"(Advs. Vns. AntonZo Maneos de CanvaZho e CanZos PeneZna CustÕdZo).. 
(2a. T-2940/82).
VECESXO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA - Agnavo ZmpnovZdo
AE-3081/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agnavado: ALCEVES PECELLE E OU­
TROS. (Advs. Vns. OsvaZdo FenneZna da SZZva e AngeZo EdZmun BZanchZ 
nZ]. (2a. T-2941/82).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
TMENTA - Agnavo a que se nega provimento (CLT, ant. 896; SúmuZa n9 
TT6F7~
AE-3091/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. HéZZo Regato. Agnavante; ' 
VOTKSm^fl VO BRASE L S/A. Agnavado: NELTON FERREIRA LIMA E OUTROS.. 
(Adv. Vn. João CanZos M. de A. e SZZva). (2a. T-2943/82)t 
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA Agnavo ZmpnovZdo._
aI-3092/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agnavado: GUIOMAR NETO LOPES 7 
OUTROS. (Advs. Vns. LeZZa de LueeZa e LuZz RuZvo FZZhol.(2a.T-2944/ 
82) .
DECISÃO - Van provimento ao agnavo, a {Zm de que seja pnoeessada a 
nevZsta, pana meZhon exame, unanimemente.
EMENTA - AZegaçãode ZneompetêneZa absoZuta não apnecZada peto TRT, 
nem seqiCen medZante os embangos de deeZanação da pante. Agnavo de 
Znstnumento pnovZdo pana meZhon exame do neeunso de nevZsta. 
AI-3/05/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. HéZZo Regato. Agnavante: 0S- 
ÜALDÕ PEDRO VA SILVA E OUTROS. Agnavado: SERVIÇO SOCIAL DA ENVÚSTREA 
SESE. (Advs. Vns. Rubem José da SZZva e Pedno Augusto de OZZveZna 
VZoZa). (2a. T-2946/82).
VECESXO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMEMTA - Agnavo ZmpnovZdo
AE-31 06/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: SENGER VO BRASEL ENVÜSTREA E COMÉRCIO LTVA.- Agnavado: ARV MORET 
RA DA SILVA. (Advs. Vns. Hugo Mãsea e AZZno da Costa MonteZno). 
(2a. T-2947/82).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA - Agnavo de Znstnumento nejeZtado, pon não pneenehen, em ne- 
nhum de seus aspectos, os pnessupostos do ant. 896, da CLT.
AE-3111/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. HéZZo Regato. Agnavante: ' 
VOLKSWAGEN VO BRASEL S/A. Agnavado: AVENOEL PEREIRA DA TRINDADE E 
OUTROS. (Advs. Vns. Sandna ManZa Esteiam e AZZno da Costa MonteZno). 
(2a. T-2948/82).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA~- Agnavo ZmpnovZdo com apoZo na SúmuZa n? 172.
AE-3159/82 - TRT 9a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: BANCO NACIONAL S/A. Agnavado: CELSO TEODORO RIBEIRO. (Advs. Vns. 
WZZheZm Voss, AZuZsZo KavZen de AZbuquenque e José TÔnnes das Neves). 
(2a. T-2955/82).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA - Agnavo a que se nega provimento, na ionma do ant. 896, da 
ELT, ponque a nevZsta, em nenhum de seus aspectos, pneenehZa os pnes_ 
supostos ZegaZs.

AE-3178/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: COMPANHEA VE SANEAMENTO BÁSECO VO ESTADO DE SÃO PAULO-SABESP. A 
gnavado: LUEZ OLIVEIRA SILVA. (Advs. Vns. ManceZo AntonZo PaoZZZZo"’" 
GuZmanães e AZZno da Costa MonteZno). (2a. T-2958/82).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENTA - Agnavo a que se nega provimento (CLT, ant. 896).
AE-3191/82 - TRT la. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: "JOVEÍTNO GONÇALVES PEREIRA. Agnavado: REDE FERROVIÁRIA FEVERAL"1" 
S/A. (Advs. Vns. AZZce AZves da SZZva e Vvan de Gusmão Fnança Bap - 
tZsta). (2a. T-2960/82).
VECESÁO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
tMtNlA - SúmuZas nCs. 72 e 126. Agnavo de Znstnumento a que se nega 
acothZda (CLT, ant. 896)._
AI-3203/82 - TRT 9a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. RaiAomano. Agnavan 
TêTTErmNHEIRO SILVEIRA E EDUARDO MARTINS DE LIMA. Agnavado: TRAVS 
PETROL LTVA. (Advs. Vns. Robento Bannanco & CaAZoi Robento RZbas 
SantZago). (2a. T-2962/82).
VECJSXO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMENT A ReZação de empnego. Questão de jato. SúmuZa nÇ 126. Agnavo
de Znstnumento a que se nega acoZhZda IClT, ant. 896).
AE-3209/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. HéZZo Regato. Agnavante: BAN 
CO DO BRASIL S/A._Agnavado: JERONIMO DE MELLO NOGUEERA. (Advs. Vns7 
José FZnmo de Anaújo FZZho e Rubem José da SZZva).(2a.T-3010/82). 
VECESÁO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
eMêNTa - Agnavo ZmpnovZdo.
AE-3Í30/82 - TRT 5a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: CONSTRUTORA ERG LTVA. Agnavado: ROSIVAL JOSE MOREIRA E OUTRO. * 
(Advs. Vns. JongZna Tachand Von Beckenath e WaZten Mouna FZZho). 
(2a. T-2963/82).
DECISÃO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente.
EMÉNTA~- Agnavo a que se nega provimento (CLT, ant. 896).
ÃT-3241/82 - TRT 2a. RegZão. ReZ. MZn. Mozant V. Russomano. Agnavan 
te: RAEMUNVO GALVENO SANTOS. Agnavado: OTECREL - ORGANEZAÇÁO TECNE- 
CA DE CONSTRUÇÕES REFRATÁRIAS LTDA. (Adv. Vn. João BatZsta CoeZhoj. 
(2a. T-2966/82).
VECESÁO - Negan provimento ao agnavo, unanimemente^
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FMniTA - Apllcaçao da Sumula nÇ 74. Agravo de Initrumento a que m 
nega acolhida, na ^orma do art. 896, da CLT.
A7-3256 /S2 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Ruiiomano. Agravan 
lei OLÍMPIO FAVÕRETTI E OUTROS. Agravado: CIA. MUNICIPAL VE TRANS - 
PORTES COLETIVOS. (Advi. Vn. Vllma Marta Toledo e Wtlion Leite de 
Almeida], {la. T-2967/82).
VECISÁO - Negar provimento ao agravo, unanlmemente.
EMENTA - Súmula n? 97. Agravo de Imtrumento a que ie nega acolhida 
[CLT, art. 896).
AI-3263/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Mozart.V. Ruiiomano. Agravan 
te: REDE Ferroviária feveral s/a. Agravado: pevro JORGE vuarte. , T 
[Advi. Vn. Ângela Maria Breno de Carvalho e Múclo Wanderley Borja). 
[2a. T-2970/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanlmemente.
EMENTA Sumulai nli. 168 e 116. Agravo de Imtrumento a que ie nega 
acolhida [CLT, art. 896)._
AI-3279/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Mozart.V. Ruiiomano. Agravan 
te: IRENE GONÇALVES RUFFONI^ Agravado: FUNVAÇÁO ESTADUAL DO BEM ES­
TAR DO MENOR. [Advi. Vn . Júlio Ceiar Alvei Rodrlguei e Oiuialdlr Va 
nlel da Cunha Nunei). (2a. T-2973/82).
VECISÁO - Negar provimento ao agravo, unanlmemente.
EMENTA - Agravo a que ie nega provimento (CLT, art. 896).
AI- 328 8 / 82 - TRT 1a. Região. Rei. Min. Mozart V. Ruiiomano. Agravan 
te: COMPANHIA NACIONALVE ÁLCALIS. Agravado: FLORENCIO VICENTE. T 
(Advi. Dn. Carloi Eugênio de Oliveira Uetzel e Luiz Miguel Plnaud 
Neto). (la. T-2974/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanlmemente.
E^ENTÁ Agravo a que ie nega provimento (CLT, art. 896).
AI-3293/8 2 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Mozart V. Ruiiomano. Agravan 
te:~TNSTTTUTO VE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA Á INFÂNCIA VA PARAÍBA. Agra 
vado: SEBASTIANA VA CRUZ SILVA E OUTRAS (46). (Advi. Dn . Joié Mario 
Porto e Ualnlr Ono^re HonÕrlo). (2a. T-2973/82).
VECISÁO - Negar provimento ao agravo, unanlmemente.
Ementa - Agravo de Initrumento a que ie nega acolhida, na £orma do 
art. 896, da CLT.
AI-3304/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Mozart V. Ruiiomano. Agravan 
te: WATPFR KNEIP. Agravado: WOTAN S/A - MÁQUINAS OPERATRIZES.(Advi. 
Dn. Allno da Coita Monteiro). [2a. T-297 6/82].
VECISÁO - Negar provimento ao agravo, unanlmemente.
EMENTA - Cerceamento de de^eia. "Queitão debato". Agravo de Initru 
mento a que ie nega acolhida,, na ^orma da Súmula n? 126 e do art. 
896, da CLT, 
AI-3314/82 - TRT 1a. Região. Rei. Min. Mozart V. Ruiiomano. Agravan 
te: CERJ'- COMPANHIA VE ELETRICIDADE VO RIO DE JANEIRO. Agravado:MÁ 
RIO WANDERLEY PEREIRA RAMALHO. (Advi. Dn . Hugo MÕica e Fernando T 
Barreto Ferreira Vlai). (2a. T-2977/82).
VECISÁO - Negar provimento ao agravo, unanlmemente.
EMENTA - Súmula n? 126. Agravo de Initrumento a que ie nega acolhida 
~[CLT, art. 896).

AI-3316/82 - TRT 1? Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO - CERJ. Agravado: ' 
WALTER ALVES CAMPOS. (Advs. Drs. Hugo Mósca e Fernando Barreto F. 
Dias). (29 T-2978/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula n9 120. Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 
896) .
AI-3329/82 - TRT 19 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: RONDO BRASILEIRA DE EMBALAGENS S/A. Agravado: ELVACI REBELO MA­
TOS. (Advs. Drs. José Alberto Marinho Soares e Waldyr da F. Cordo - 
vil Pires). (29 T-2979/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento. Relação de emprego é "ques 
tão de fato". Súmula n9 126 e art. 896, da CLT.
AI-3370/82 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÃNI 
CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CATANDUVA. Agravado: SANSAO TRATORES- 
MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. (Adv. Dr. Carlos Manoel Bar- 
beran). (29 T-2981/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento, por aplicação da Súmula n9 
126 (CLT, art. 896).

AI-3387/82 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: BENEDITO VIEIRA. Agravado: SELRITEC METALÚRGICA, INDÚSTRIA E CO 
MÊRCIO LTDA. (Advs. Drs. Cláudio Curi e Wilson Roberto Gasparetto). 
(29 T-2982/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanlmemente.
EMENTA - Súmula n9 126. Agravo a que se nega provimento (CLT,art.896) 
AI-3402/82 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: BENEDITO GOMES DA SILVA E OUTROS. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Eduardo do Vale Barbosa e Wil 
son Leite de Almeida). (29 T-2983/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula n9 126. Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 
896) .
AI-3470/82 - TRT 49 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA SERRANA LTDA. - COTRIJUI. Agrava 
do: BRASÍLIA RAMONA ALFARO. (Adv. Dr. Álvaro da Costa Gandra).(29T- 
2984/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento, na forma do art. 896, da 
CLT^
AI-3482/82 - TRT 99 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agravante: BAN­
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: DONIZETI INÁCIO E OUTROS. 
(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres das Neves). (29 T— 
3012/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo improvido.
AI-3491/82 - TRT 99 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan- 
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: LEOMAR JORGE MAR­
TINS. (Advs. Drs. Pedro Castilho e José Torres das Neves). (29 T- 
2985/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmulas 43 e.126. Agravo de instrumento a que se nega aco- 
Ihida (CLT, art. 896).

----------- -------------- --------------------------------------------------- -------------------------------------------------------------

AI-3586/82 - TRT 69 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: AMARO FERNANDO CHAVES DE MEDEIROS DOURADO (PE). Agravado: JOFFER 
VALENTIM DA SILVA. (Advs. Drs. Roseo Leite Cartaxo e Geraldo Perei­
ra da Silva). (29 T-2986/82).
DECISÃO - Dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA - Súmula n9 35. Agravo de instrumento provido para que o des^ 
pacho que não admitiu a revista, que se limitou ã preliminar de de­
serção da mesma, seja repetido quanto ao enquadramento daquele re­
curso no art. 896, da CLT.
AI-3604/82 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: ANTONIO LUCAS SOBRINHO. Agravado: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. (Advs. Drs. Waldemar do Amaral G. Viann- ~ D°rnardino Jo 
se de Campos Nogueira). (29 T-2987/82).
DECISÃO - Não conhecer do agravo, por intempestivo, unanimemente. 
EMENTA - Agravo de instrumento não conhecido por intempestivo.
AI-3619/82 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan­
te: JOSÉ DA SILVA (SP). Agravado: JERSINO DOS SANTOS E OUTROS.(Adv. 
Dr. Raimundo Luiz Coelho de Alencar). (29 T-2988/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento por não preencher os requi 
sitos do art. 896, da CLT.
AI-3641/82 - TRT 99 Região. Rei. Min. Hélio Regato. Agravante: BAN­
CO SUL BRASILEIRO S/A. Agravado: CÉLIA GERY KAMIENSKI. (Advs. Drs. 
José Muggiati Filho e José Torres das Neves). (29T-3013/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo improvido.
AI-3665/82 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
MARCOS ANTONIO BENSUASKI. Agravado: TECHINT - COMPANHIA TÉCNICA IN - 
TERNACIONAL. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Milton Martins Mal 
vasi). (29 T-2989/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento, na forma do art. 896, da 
clt7
AI-3682/82 - TRT 39 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA. Agravado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. ' 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Maria Luiza P. de M. e Alvarenga 
e Henrique T. Tamm). (29 T-2990/82).
DECISÃO - Preliminarmente, em face da petição do agravado determinou 
se prosseguir-se no julgamento, porque o pedido não foi formulado pe 
lo agravante que, pelo acordo anexado ao processo se comprometeu a 
tomar essa iniciativa. No mérito, negar provimento ao agravo, unani­
memente .
EMENTA - Súmula n9 126. Agravo a que se nega provimento (CLT,art.896). 
AI-3711/82 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
PETRÕLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS. Agravado: EDINA PEREIRA DE MA­
TOS ANHAS E OUTROS. (Advs. Drs. Cláudio A.F. Penna Fernandez e Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Rubem José da Silva). (29 T-2991/82).
DECISÃO - Dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA - Súmulas n9 168 e 87. Agravo de instrumento provido porque , 
no mérito, o recurso de revista pode ser considerado como tendo pre­
enchido o art. 896, da CLT.
AI-3726/82 - TRT 19 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: EDISON IZIDORO DA SILVA 
JÚNIOR. (Advs. Drs. Fernando Figueiredo Moreira e José Torres das Ne 
ves). (29 T-2992/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula n9 102. Agravo de instrumento a que se nega acolhida 
(CLT, art. 896).
AI-3797/82 - TRT 89 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Agravado: JOÃO DE OLIVEI­
RA. (Advs. Drs. Ednardo Maria Rodrigues dos Santos e José Humberto ' 
Lima). (29 T-2993/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-3805/82 - TRT 69 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
ADELMAR DE LIMA CASTANHA. Agravado: MATRIZ NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. 
(Advs. Drs. Murilo Barbosa da Silva e Carlos A.A. Monteiro de Araújo). 
(29 T-2994/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula n9 126. Agravo de instrumento a que se nega acolhida 
(CLT, art. 896).
AI-3843/82 -TRT 19 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
VALENTINO JOAQUIM DA SILVA. Agravado: CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDEN 
CIAL SEBASTIÃO GOMES DA SILVA. (Advs. Drs. Arthur Baptista Xavier e 
Roberto Ribeiro dos Santos). (29 T-2995/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula n9 126. Agravo de instrumento a que se nega acolhida 
(CLT, art. 896).
AI—4353/82 - TRT 109 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravan 
te: SUL AMÉRICA TERRESTRES MARÍTIMOS E ACIDENTES - COMPANHIA DE SEGU 
ROS. Agravado: ELIAS GONÇALVES DE FARIAS. (Advs. Drs. Fernando Neves 
da Silva e José Torres das Neves). (29 T-2996/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo,- unanimemente.
EMENTA - Súmula n9 126. Agravo de instrumento a que se nega acolhida 
(CLT, art. 896).
AI-4481/82 - TRT 19 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
BANCO AUXILIAR S/A. Agravado: IRACI BORGES SIQUEIRA. (Advs. Drs. Pe­
dro Henrique Ribeiro Plácido e José Tôrres das Neves).(29T-2997/82). 
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
,EMENTA - Súmula n9 102, Agravo de instrumento a que se nega acolhida, 
,na forma do art. 896, da CLT.
AI-4881/82 - TRT 19 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agravante: 
S/A RADIO TUPI. Agravado: NELLY THEREZINHA VILLANOVA DE ARAÚJO.(Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Fernando Cataldi de Almeida). 
(29 T-2998/82).
DECISÃO - Negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA - Súmula n9 126. Agravo a que se nega provimento (CLT,art.896).

RECURSOS DE REVISTAS

RR-3743/81: TRT 4a. Região. Rei.Min Hélio Regato. Recorrente ETEL- 
VINA EVALDT BIANCHIM. Recorrido HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEI - 
ÇÃO S/A. (Advs. Drs. José Luiz G. Nunez e Jeronimo Souto Leiria) . 
Pa . T. 3014/82).
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DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao divi - 
sor, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: Mensalista. O divisor para cálculo do salário-hora é 240. 
RR-3780/81:TRT3a. Região. Rei.Min. Mozart V.Russomano. Recorrentes 
'SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE BELO HO­
RIZONTE E BANCO BOA VISTA S/A. Recorridos OS MESMOS.(Advs.Drs. Jo­
sé Torres das Neves, Eliana Traverso Calegari e Alvair José Pedro) 
(2a.T-3015/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista do sindicato apenas' 
quanto ã correção do salário-ingresso e, no mérito, por maioria , 
negar-lhe provimento, e, quanto ao recurso da empresa, por unanimi 
dade, conhecer apenas quanto ao anuênio , e, no mérito, por maio - 
ria, dar-lhe provimento parcial para determinar o reajuste semes - 
trai do anuênio com o fator cabível, tendo em vista a respectiva ' 
faixa salarial, como se apurar em liquidação.
EMENTA: O "Salário de ingresso" não sofre reajustes semestrais au­
tomáticos, pois estes foram previstos pelo legislador, apenas, re­
lativamente ao "Salário contratual". Recurso de revista conhecido' 
em parte e ao qual se nega provimento. - Os "anuênios" são reajus­
táveis semestralmente, como parcela salarial, mas o fator (1.1 ou 
1.0 ou ainda, outro fator previsto em lei) dependerá do salário glo 
bal do trabalhador, a ser apurado em liquidação de sentença. Recur 
so de revista conhecido apenas em um de seus dois pontos e provi - 
do, parcialmente, no ponto em que dele se conheceu.
RR-^4225/81: TRT 8a. Região. Rei.Min. Mozart V.Russomano.Recorrente 
FRANCISCA FERREIRA DA SILVEIRA: Recorrido MOTO-IMPORTADORA LTDA . 
(Advs.Drs. José Paiva Filho e Felipe de Melo Filho)(2a.T-3017/82). 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA Indenização adicional (Lei n9 6.708/79, art. 99) nos casos 
de despedida indireta. A decisão do Tribunal Regional do Trabalho' 
afirmando que a indenização não é devida nesses casos não consti - 
tui violação literal daquele preceito, mas, apenas, interpretação' 
razoável, embora não seja a mais correta, do texto em vigor. Recur 
so de revista não conhecido.
RR-4279/81:TRTla.Região.Rei.Min. Hélio Regato. Recorrente GERALDO' 
PEREIRA DE AZEVEDO. Recorrido BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ' 
S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro, Pedro Luiz Leão Velloso' 
Ebert e Aldo Alves)(2a.T-3018/82).
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por inocorrer violação aos dispositj. 
vos legais indicados.
RR-4428/81: TRT 4a. Região.Rei.Min. Hélio Regato. Recorrentes SIN­
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE BENTO GON - 
ÇALVES E BANCO^BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorridos OS MESMOS . 
(Advs.Drs. José Torres das Neves, Eliana Traverso Calegari e Ledir 
Thereza Forneck)(2a. T-3019/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista do sindicato e, no ' 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial para determinar o' 
pagamento dos honorários advocatícios apenas com relação aos ampa­
rados na Lei 5584/70 e quanto ao recurso do Banco, por unanimida - 
de, dele não conhecer.
EMENTA: Revista do reclamado que não se conhece pela Súmula n9 38. 
Revista do autor. Os honorários advocatícios, na hipótese de subs­
tituição processual. São devidos apenas em relação aos substituí - 
dos que satisfaçam as exigências da Lei n9 5.584/70. 
ED-RR-4498/81:TRT2a . Região. Rei.Min. Mozart V.Russomano.Embar 
gante CIRO CIARI VELASQUES. Embargado BANCO ITAÚ S/A:(Advs.Drs 
José Torres das Neves, Eliana Traverso Calegari e Hélio Carvalho ' 
Santana)(2a.T-2999/82).
DECISÃO: Acolher os embargos para declarar que as horas extras ex­
cedentes a 8 por dia serão devidas e calculadas em liquidação de ' 
sentença, unanimemente.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para se esclarecer que o 
exercício do cargo de chefe de seção de banco, que exclui o pagamen 
to da sétima e oitavahoras como extras, não exclui, entretanto , 
as horas extraordinárias superiores a oito, na forma que venha a 
ser apurada em liquidação de sentença.
RR-4699/81:TRT4a.Região.Rel.Min. Hélio Regato. Recorrente BANCO ' 
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE CACHOEIRA DO SUL. (Advs.Drs. Ledir ' 
Thereza Forneck e José Tórres das Neves e Eliana Traverso Calega - 
ri) (2a.T-3022/82). 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista que não se conhece com apoio na Súmula n9 38 e por 
não caracterizada violação aos dispositivos legais indicados. 
RR-4814/8I: TRT9a. Região. Rel.Min. Hélio Regato. Recorrente ARMAN 
DO APARECIDO BUDEU. Recorridos BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E AU 
RORA S/A , PLANEJAMENTO, SERVIÇOS E SEGURANÇA. (Advs. Drs. José Ma 
ria de Souza Andrade, Iduna E. Weinert e Márcio Gontijo)(2a.T-3023 
/82) .

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimen­
to.
EMENTA: Vigilante, contratado por empresa prestadora de serviço, nao 
se transforma em bancário pelo fato de exercer suas funções em Ban­
co.
RR-5092/81:TRT2a. Região. Rel.Min. Hélio Regato.Recorrentes BENEDI- 
TO CARLOS DE JESUS E OUTROS. Recorrida CIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO ' 
PAULO. (Advs.Drs. Êcio Lescreck e Eduardo Cacciari) (2a.T-3024/82). 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimen- 
to. 4
EMENTA: Serviço de capatazia. A hora diurna ou noturna tem a duraçao 
de sessenta minutos. 
ed_rr_5181/81: TRT4a. Região. Rel.Min. Mozart V.Russomano.Embargan 
tes HÉLIO SILVA E OUTROS. Embargada CIA ESTADUAL DE ENERGIA_ELÉTRI- 
CA. (Advs.Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva, Pedro Luiz Leão Vello 
so Ebert e Ivo Evangelista de Avila) (2a.T-3025/82). 
DECISÃO: Acolher os embargos, para declarar que foi dado provimen - 
to ao recurso de conformidade com a Resolução n9 793, da empresa , 
unanimemente.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para esclarecer duvida sus 
citada pelos trabalhadores.
ED-RR-5205/81:TRT la. Região. Rel.Min. Mozart V.Russomano.Embargan- 
te SINDltÃTÕ”DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE PETRO- 
PÕLIS. Embargado BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A.(Advs.Drs.Elia 
na Traverso Calegari, Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. 
Dias)(2a.T-3001/82).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: Não há omissão a preencher quado o acórdão da Turma do Tri­
bunal Superior do Trabalhq apreciou o recurso de revista dos empre 
gados nos exatos termos em que esse recurso foi articulado. Embar - 
gos de declaração rejeitados por falta total de fundamento.
RR-5230/81: TRT 2a. Região. Rel.Min. Hélio Regato. Recorrente TEC - 
HINT - CIA TÉCNICA INTERNACIONAL. Recorrido CARLOS FERNANDES DA SIL 
VA. (Advs. Drs. Milton Martins Malvasi e Abadio Pereira Martins Jú­
nior) (2a.T-3026/82).
DECISÃO: Unanimementei não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista que não se conhece por não caracterizada a divergên 
cia alegada.
ED-RR-5278/81: TRT4a.Região.Rei.Min. Mozart V.Russomano. Embargan - 
tes BANCO ITAÚ S/A E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS ' 
BANCÃRIOS DE PORTO ALEGRE. Embargados OS MESMOS. (Advs.Drs. Hélio ' 
Carvalho Santana e José Torres das Neves e Eliana Traverso Calega - 
ri)(2a.T-3002/82).
DECISÃO: Acolher os embargos do sindicato para dar ao nobre advoga­
do a satisfação de ver escrito nos autos o preceito notório, unani­
memente. Acolher os embargos do Banco, declarando ter sido - como ' 
consta da conclusão - mantida a sentença com esse fundamento, unani 
memente.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para esclarecer omissões, ' 
verificadas no acórdão embargado.
RR-5299/81: TRT 2a. Região.Rei.Min. Hélio Regato. Recorrente TEC 
HINT - CIA TÉCNICA INTERNACIONAL. Recorridos JOSÉ CAVALCANTE DOS ' 
SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Milton Martins Malvasi e Jacinto Aveli 
no Pimentel Filho)(2a. T-3027/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista que não se conhece por desfundamentada quanto ã pre 
clusao e por versar matéria fática.
RR-5399/81: TRT 2a. Região.Rei.Min. Hélio Regato. Recorrente MÃRIO' 
GARA. Recorrido NEC DO BRASIL ELETRÔNICA E COMUNICAÇÕES LTDA.(Advs. 
Drs. S.Riedel de Figueiredo e Seiji Yoshii)(2a.T-3028/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, e dar-lhe provimento pa 
ra restabelecer a sentença primária.
EMENTA: A falta de alçada ê obstáculo ã via recursal.
RR-5467/81: TRT 9a. Região. Rel.Min. Hélio Regato. Recorrente BANCO 
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Recorrido FRANCISCO CARLOS DE FREITAS.(Ad 
^s. Drs. Mareio Gontijo, José Torres das Neves e Eliana Traverso Ca 
legari)(2a.T-3029/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, por ' 
maioria, dar-lhe provimento parcial para determinar a correção dos' 
anuênios, aplicando o fator na respectiva faixa salarial conforme ' 
se apurar em liquidação.
EMENTA: A gratificação por tempo de serviço está sujeita ã corre - 
çao de que trata a Lei n9 6.708/79, aplicando o fator na respectiva 
faixa salarial.
RR-57/82: TRT 2a. Região.Rei.Min. Marcelo Pimentel. Recorrentes ' 
EMPRESA JORNALÍSTICA BRASILEIRA LTDA E OTÃVIO BUENO DA FONSÊCA.Re - 
corridos OS MESMOS. (Advs.Drs. Rômulo Marinho e Ulisses Riedel de ' 
Resende)(2a.T-2831/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer de ambos os recursos.
EMENTA: Revistas sem fundamentação não conhecidas. Apuração de ho 
ras extras. Matéria fática.
RR-83/82: TRT 2a. Região. Rel.Min. Hélio Regato. Recorrente BANCO' 
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. (Advs. Drs. An- 
tonio Carlos Siqueira Cleto e José Torres das Neves e Eliana Tra - 
verso Calegari) (2a.T-3030/82).

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida pela Súmula n9 38.
RR-139/82: TRT la. Região. Rel.Min. Hélio Regato. Recorrente EMBALA 
GENS LÍDER S/A. Recorrido JOSÉ TEIXEIRA DE OLIVEIRA. (Advs.Drs. OS- 
NY G. Tavares e José Eduardo de Souza Santos)(2a. T-3031/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito ,dar-lhe 
provimento para, anulando o acórdão regional, determinar o retorno' 
dos autos ao Egrégio TRT de origem e profira outro julgamento, como 
entender de direito.
EMENTA: Revista provida para anular a decisão regional. Pauta de ' 
julgamento publicada sem o nome do advogado.
RR-166/82: TRT 4a.Região. Rel.Min. Hélio Regato. Recorrentes QUIRI- 
NO ANDRIANI E OUTROS. Recorrido JOÃO OTÃVIO DE OLIVEIRA.(Advs.Drs . 
Aêcio de Azevedo Queiroz e Pedro Carlos Cadaval Soler) (2a.T-3032 / 
82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida com apoio na Súmula n9 38.
RR-205/82: TRT 4a. Região. Rel.Min. Hélio Regato. Recorrente KARTRO 
S/A IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA. Recorrido MAX HERZBERG.(Advs.Drs . 
Sady A. Vicentini e Mário Chaves)(2a.T-3034/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista, apenas quanto ao re 
pouso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento da diferença do repouso remunerado.
EMENTA: Revista provida. Não caracterizada a complessividade sala - 
rial na hipótese.
RR-216/82: TRT4a.Região.Rei.Min. Marcelo Pimentel. Recorrente CONS­
TRUTORA PELOTENSE LTDA. Recorridos VALDOMIRO VIEIRA LOPES E OUTRO . 
(Advs.Drs. Luiz Antonio Schmitt de Azevedo e Marciano Leal de Sou - 
za)(2a. T-2835/82).
DECISÃO: Por maioria, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, pa­
ra restabelecer a sentença de 19 grau.
EMENTA: Aplicação da Súmula 90. A Súmula refere-se ao
local do trabalho, que deve ser servido por transporte público regu 
lar. Não. há qualquer relação entre a residência do empregado e o 
local de trabalho. Assim , tudo se cinge a verificar-se a qualifica 
ção do local de trabalho, se de fácil ou dificil acesso, independen 
te de qualquer prova pela empresa, se o fato ê público e notório 
A concessão ou não de transporte, pela empresa, se existente o tra­
nsporte público, nenhuma interferência pode ter na espécie, se su - 
primido ou não. Revista provida.
RR-217/82: TRT4a.Região.Rei.Min. Marcelo Pimentel. Recorrente BANCO 
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Recorrida CARMEN LIA RAMALHO CORRÊA.(Advs 
Drs . Mareio Gontijo e José Torres das Neves)(2a.T-2836/82).
DECISÃO: Sem divergência, conhecer do recurso quanto ã pré-contra- 
taçao e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para determi -
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nar que se apure em execução as horas efetivamente trabalhadas em 
caráter extraordinário, compensando-se as já pagas a tal título, ' 
com o adicional de 25%, com ressalvas do Exm9. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano quanto ao adicional. Conhecer do recurso também ' 
quanto ã ajuda de custo, mas negar-lhe provimento, unanimemente. 
EMENTA: Jornada de bancário pré-contratada em oito horas. Pagamento 
como extraordinárias, das horas excedentes e adicional de 25% sobre 
as que foram realmente remuneradas.
RR-293/82: TRT2a.Região.Rei.Min. Marcelo Pimentel. Recorrentes CAI­
XA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A E SINDICATO DOS EMPREGADOS' 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE SÃO JOSE DO RIO PRETO. Recorridos' 
OS MESMOS. (Advs . Drs. Miguel Flãvio Carnicelli e José Torres das' 
Neves)(2a.T-2838/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso da Caixa Econômica.' 
Sem divergência, conhecer do recurso do Sindicato e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento parcial para que se apure em execução a 
relação de empregados que têm direito ã assistência para o cálculo' 
dos honorários.
EMENTA: O Sindicato tem direito a honorários assistenciais sobre ' 
os empregados que, ã data do ajuizamento da ação, na forma da Lei ' 
5584, tinham direito ã assistência judiciária .Revista do Sindica 
to parcialmente provida.
RR-308/82: TRTla. Região.Rei.Min. Hélio Regato.Recorrente SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE PETROPOLIS.Recorri­
do UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs.Drs. Glória Maria Ramiro' 
de Freitas e José Alberto Couto Maciel) (2a.T-3036/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, por ' 
maioria, dar-lhe provimento para aplicar o reajuste semestralno ' 
anuênio, fixando o fator cabível na forma apurada na liquidação. 
EMENTA: A gratificação por tempo de serviço ê parcela salarial su- 
jeita ã correção semestral.
RR-379/82: TRT la. Região. Rei.Min. Marcelo Pimentel .Recorrente SIN 
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DO SUL FLUMINEN 
SE. Recorrido BANCO SUL BRASILEIRO S/A.(Advs.Drs.Glória Maria Rami­
ro de Freitas e Henrique Octãvio Velho Cirne Lima)(2a.T-2842/82). 
DECISÃO: Sem divergência, conhecer do recurso e, no mérito, por ma- 
ioria, dar-lhe provimento, para determinar que o reajustamento dos' 
anuênios pelo INPC semestral seja pelo fator 1.0.

EMENTA: Os anuênios são corrigidos pelo reajuste semestral. O que 
não é lícito ê fixá-los por sentença, mas, existentes, devem ser 
corrigidos para que não desapareçam com a inflação. Revista conhe 
cida e provida .
RR-405/82: TRT 3a. Região. Rei.Min. Marcelo Pimentel. Recorrentes 
BANCO AGRÍCOLA DE MINAS GERAIS S/A E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM' 
ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS NO ESTADO DE GOIÃS. Recorridos OS MES­
MOS. (Advs. Drs.Henrique German e José Torres das Neves)(2aiT- ' 
2844/82) .
DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do recurso do Banco quanto 
ã preliminar de nulidade, mas do mesmo conhecer quanto ao mérito, 
por maioria, e dar-lhe provimento parcial, para determinar o rea­
juste: senestral do anuênio, com o fator 1.0. Conhecer do recurso' 
do sindicato, mas negar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: 0 anuênio ê reajustado semestralmente. Revista do Banco'
provida.
RR-427/82: TRTla. Região.Rei.Min. Hélio Regato. Recorrente SINDI­
CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE DUQUE DE CA­
XIAS: Recorrido BANCO NACIONAL S/A. (Advs.Drs. José Torres das Ne 
ves, Eliana Traverso Calegari e Brasilino Santos Ramos)(2a.T-3037 
/82) .
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, por ' 
maioria, dar-lhe provimento para determinar a correção semestral, 
aplicando-se o fator que se apurar na liquidação de sentença. 
EMENTA: Gratificação por tempo de serviço ê parcela salarial su­
jeita ã correção semestral.
RR-508/82: TRT 5a.Região.Rei.Min. Hélio Regato. Recorrente EUNICE 
RAMOS DA SILVA: Recorrida EMPRESA BAIANA DE ÃGUAS E SANEAMENTO ' 
S/A. - EMBASA.(Advs.Drs. Sylvio Lobo e Olwaldo Sant'Anna)(2a.T - 
3039/82) _ *
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por não caracterizada a coisa jul
gada.
RR-613/82: TRT 2a. Região. Rei.Min. Hélio Regato. Recorrente BAN­
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Recorrido SINDICATO DOS EMPRESADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE PIRACICABA. (Advs.Drs. José Car­
los Castaldo e José Torres das Neves e Eliana Traverso Calegari). 
(2a.T-3041/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista que não se conhece pela Súmula n9 38.
RR-666/82: TRT2a.Região.Rei.Min. Hélio Regato. Recorrente BANCO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Recorrido SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. José Carlos' 
Castaldo e José Torres das Neves)(2a.T-3042/82).
DECISÃO: Sem divergência, conhecer do recurso apenas quanto ao ' 
anuênio e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento.
EMENTA: Gratificação por tempo de serviço é parcela salarial su 
jeita a correção semestral.
RR-3677/82: TRT9a. Região. Rei.Min. Hélio Regato. Recorrente BAN 
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorridos DONIZETI INÃCIO E OU­
TROS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres das Neves 
e Eliana Traverso Calegari) (2a.T-3047/82).
DECISÃO: Homologar a desistência requerida e conhecer do recurso 
quanto ao aviso prévio, e no mérito, negar-lhe provimento, unani 
memente.
EMENTA: O pagamento antecipado do aviso prévio não evita a inte 
graçao do respectivo prazo no tempo de serviço para efeito da in 
denização adicional prevista na Lei n9 6.708/79.
RR-3764/82: TRT 9a. Região. Rei.Min. Hélio Regato. Recorrente CE 
LIA GERY KAMIENSKI. Recorrido BANCO SUL BRASILEIRO S/A.(Advs.Drs 
José Torres das Neves , Eliana Traverso Calegari e José Muggiati 
Filho)(2a.T-3048/82).
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4292/82: TRT 3a. Região. Rei.Min. Mozart V.Russomano. Recor - 
rente LOJAS ARAPUÃ S/A. Recorrida IVANETE MALAQUIAS VIEIRA.(Advs 
Drs. Ernani Luiz Silva de Castro)(2a.T-3049/82).

DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação a parcela referente ao aviso-prévio, unanimemente. 
EMENTA: Nos contratos de experiência - que são contratos por pra 
zo certo - admite-se uma única prorrogação e desde que o total ~ 
do seu tempo de vigência não ultrapasse o limite máximo de noven 
ta dias. Uma_vez que o contrato experimental não contenha cláusü 
la de rescisão antecipada e recíproca, prevista no art. 481, da 
CLT, não há margem para concessão do aviso prévio e, sim, da in­
denização do art. 479, do mesmo texto legal. Mas nem isso, no ca 
so, é devido, porque o contrato se extinguiu, normalmente, peloT 
escoamento natural do prazo. - Recurso de revista conhecido, ao' 
qual se dá provimento para excluir da condenação a parcela rela­
tiva ao aviso prévio.

TERCEIRA TURMA - CONFLITO DE COMPETÊNCIA

OC-10/82 - la. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Suscitante: DECIMA SEXTA JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO. Suscitado: JUNTA DE CCNCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE SANTA CRUZ DO SUL. Interessados: BENVINDO OLIVEIRA AVELA E GAÚCHA' 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. (Advs. Drs. Roque Antonio Frei e Hértenes Santa Barba 
ra de Lima). (3a. T-3504/82).
DECISÃO - Unanimemente, dirimindo o conflito de ocmpetência, declinar da comoetên 
cia para o Juiz deprecado.
EMENTA - Execução por carta. Entoargos. Execução em bens de emoresa que não figura 
no título executivo e na Carta Precatória cetro executado. Embargos ineminados, que 
na realidade só podem ser de terceiro. Canpetência do Juiz que determinou a apre­
ensão dos bens, no caso o deprecado.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO
AI-2307/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Expedito Amorim. Agravante: PHENIX INDÚS - 
TRIA E COMÉRCIO DE MCBILIÃRIO LTDA. Agravado: AMÉRICO VICENTE SOARES. (Advs. Drs. 
Antonio Carlos Ferreira e Hugo Mosca). (3a. T-3000/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Nega-se provimento ao agravo, quando efetivamente desfundamentada a re - 
vista.
AI-2582/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: DOMINGOS SÉRGIO' 
TE OLIVEIRA. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Jorge Estefane 
Baptista de Oliveira e Mauro Quintino dos Santos). (3a. T-3546/82).
EECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2596/82 - TFT 4a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravantes: BANCO SUL BRASI 
LEIRO E INSTITUTO ASSISTENCIAL SULBANCO - IAS. Agravado: HOMERO FERREIRA CORRÊA. 
(Advs. Drs. João Luiz Bergman e Ana Maria de Morais Santos). (3a. T-3549/82). 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo. ' 
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2695/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Expedito Amorim. Agravante: ALDO CRUZ. A- 
gravado: WAPSA AUTO PEÇAS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Femão de 
Moraes Salles). (3a. T-3105/82).
EECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Equivalência. Súmula 98. Agravo desprovido.
Ãl-2733/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: JOSÉ FRANCISCO' 
EE LIMA. Agravado: KIBON S/A - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS. (Advs. Drs. Hrntoerto Jan- 
sen Machado e Moadely Rcberto dos Santos Moreira). (3a. T-3554/82).
EECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
ÃI-2803/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: CONSTRUTORA AL- 
CINDO VIEIRA - CONVAP S/A. Agravado: JEEERSON ALVES SOARES. (Advs. Drs. Eurico 
Leopoldo de Rezende Dutra e Nicanor Eustáquio P. Armando). (3a. T-3558/82). 
EECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2856/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Expedito Amorim. Agravante: BANCO BRASILEI 
RO DE DESCONTOS S/A. Agravado: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Osvaldo Mar 
tins Costa Paiva e Haroldo de Castro Fonseca). (3a. T-3107/82).
EECISÃO - Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista.
EMENTA - Agravo provido para mandar processar a revista.
ÃI-2888/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: PREFEITURA MUNI­
CIPAL DE NOVA IGUAÇU. Agravado: FRANCISCO DE ASSIS LOUREIRO DA SILVA. (Advs. Drs. 
Victor Farjalla) . (3a. T-3563/82).
EECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2901/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: UNIBANCO - UNIÃO 
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravado: EÃTIMA ELIZABETH DIAS. (Advs. Drs. Márcio 
Gontijo e Sandra Mara Sabino Santos). (3a. T-3566/82).
EECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI—2915/82 - TFT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: BANCO MERCANTIL' 
DE SAO PAULO S/A. Agravados: JOSÉ ANTONIO MARQUESIN E OUTROS. (Advs. Drs. José U. 
Peluso e Gerson Lacerda Pistori). (3a. T-3569/82).
EECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2919/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: HOSPITAL ^MATER 
NIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES S/A. Agravado: CARLO BARBAGALIC. (Advs. Drs. Braz 
Lamarca Junior e Adolpho Husék). (3a. T-3570/82).
EECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2932/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: RÃDIO CONTINENTAL 
EE CURITIBA LTDA. Agravado: CLEDINEY BOEIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Luiz Ceschin 
e Luiz Roberto L. Kracdk). (3a. T-3574/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2943/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: JOSÉ ALFREDO LU­
IZ. Agravada: CONSTRUTORA EICHSTAEDT LTDA. (Advs. Drs. Irani Araújo V. Motta e Ema 
noel V. do Nascimento) . (3a. T-3578/82) .
EECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.

AI-2959/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: PONTOPLANTA S/A ' 
CORRETORA EE IMÚVEIS. Agravada: JOÃO LOPES FILHO. (Advs. Drs. Luiz Otávio Medina ' 
Maia e Joarez de Freitas Heringer). (3a. T-3581/82).
DECISÃO - Unanimeraente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2982/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: JOAQUIM DE OLIVEI 
RA FRANCO. Agravado: ULTRA S/A - TRANSPORTES INTERURBANOS. (Advs. Drs. Riscalla Ab 
õala Elias e José Oswaldo de Paula Santos). (3a. T-3584/82).
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DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2994/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: VOLKSWAGEN DO BRA 

' SIL S/A. Agravados: ANTONIO FERREIRA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Fernando Barre 
to de Souza). (3a. T-3587/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-2997/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Pvech. Agravante: FRIGORÍFICO JANDI 
RA S/A. Agravado: CÍCERO JOAQUIM DA SILVA. (Advs. Drs. José Ubirajara Peluso). 
(3a. T-3588/82) .
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3023/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: LATICÍNIOS BOA NA 
TA LTDA. E IRLA INDÚSTRIAS REUNIDAS DE IATICÍNIOS LTDA. Agravado: DOMINGOS PM PE- 
REZ. (Advs. Drs. Julio Goulart Tibau e Maria Gonçalves de Moura). (3a.T-3594/82). 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3040/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: fede FERROVIÃRIA' 
FEDERAL S/A. Agravado: HELI PEREIRA DUARTE. (Advs. Drs. Marcos Di lõrio e Múcio 
Wanderley Borja). (3a. T-3597/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3051/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: JOSÉ LUIZ DISCAC- 
CIATTI. Agravado: TRANSLIMA TAXI AÉREO LTDA. (Advs. Drs. João Vieira Nunes Neto e 
Wille Duarte Costa) . (3a. T-3600/82) .
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3077/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: PHILIPS DO BRASIL 
LTDA. Agravado: ROSÂNGELA MARIA DE CARVAIHO. (Advs. Drs. Jorge Salles Penteado de 
Mello_Kujawski e Ulisses Riedel de Resende). (3a. T-3604/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3079/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Pcech. Agravante: COMPANHIA MUNICI­
PAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ANTONIO BRANCO E OUTRO. (Advs. Drs. José 
Alberto C. Maciel e Eduardo do Vale Barbosa). (3a. T-3605/82).
DECISÃO - Unanimemente, dar provimento ao agravo a fim de mandar processar a revis 
ta.
EMENTA - Agravo a que se dá provimento.
AI-3090/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: FAZENDA DO ESTADO 
DE SAO PAULO. Agravado: NEOMENIA DA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. Jorge Eluf Neto e Edu - 
berto Kakimoto). (3a. T-3608/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3104/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. Agravado: BENEDITO PENHORATO E OUTRO. (Advs. Drs. Leila de Luccia e 
Ulisses Riedel de Resende). (3a. T-3612/82) .
DECISÃO - Unanimemente, dã provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revis 
ta.
EMENTA - Agravo a que se dá provimento.
AI-3157/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: BANCO REAL S/A. A 
gravado: PEDRO HEITI YAMADA. (Advs. Drs. Júlio Barbosa Lemes Filho e José Torres 
das Neves). (3a. T-3615/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3173/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: BANCO NACIONAL ' 
S/A. Agravado: LUZIA FRADE RIBEIRO. (Advs. Drs. Aluisio Xavier de Albuquerque e 
Gláuclo Gontijo de Amorim). (3a. T-3621/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3196/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: AÍRTON DANTAS LIS 
BOA E OUTROS. Agravado: C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. (Advs. Drs... 
Waldyr Niemeyer Filho e Therezinha de J. M. Carneiro). (3a. T-3622/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3237/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: VOLKSWAGEN DO BRA 
SIL S/A. Agravado: GIVALDO PEREIRA DA CRUZ. (Advs. Drs. Fernando Rarmtn de Souza) . 
.(3a. T-3625/82).
‘DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3261/82 - TRT 3a. Região. Fel. Min. Rezende Puech. Agravante: COMPANHIA SOUZA 
CRUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: ADAUTO DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Mauro 

jlhibau da Silva Almeida e Wilson Carneiro Vidigal) . (3a. T-3628/82) .
■DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
■EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
'AI-3277/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: CHRISTIANI-NIEL - 
;SEN - ENGENHEIROS E CONSTRUTORES S/A. Agravado: HOMERO CUNHA MARINHO. (Advs. Drs. 
'Álvaro da Costa Gandra). (3a. T-3631/82).

DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3280/82 -TRT 4a. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: BANCO DO BRASIL ' 
S/A. Agravado: JOÃO PELEGRINOTTI COUTO. (Advs. Drs. Ney Pataro Paoobahyba e José 
Tôrr^ das Neves). (3a. T-3632/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3325/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: KOZO UEHARA E OU 
TROS. Agravado: ISHIKAWAJIMA DO BRASIL ESTALEIROS S/A. (Advs. Drs. Eugênio Jcse 
dos Santos e Rosali Rabelo da Silva). (3a. T-3635/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.

TERCEIRA TURMA - REÇURSOS DE REVISTA

RR-1681/81: TRT6a■Região■Rei.Min.Barata Silva.Recorrente UNIÃO INDUS 
TRIAL DO NORDESTE S/A-UNISA.Recorridos MARIA DE LOURDES DA SILVA E ' 
OUTRA,ESTADO DE PERNAMBUCO(LITISCONSORTE).(Advs.Drs. FRANCISCO PÕRTO 
E MOZART BORBA NEVES E NEWTON VICTOR)3a.T-3490/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Inocorrente o factum principis ou a sucessão para que fique' 
o Estado com o ônus do pagamento dos direitos devidos aos emprega 
dos, não serão os trabalhadores que irão responder pela inércia ou ' 
imprevidência da empresa. Revista não conhecida, porque não caracte­
rizados os pressupostos recursais.
RR-3373/81: TRT 3a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcao.RecorrentesSIN 
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE JUIZ DE FORA' 
E BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Recorridos OS MESMOS.(Advs.Drs. Jo­

sé Torres das Neves e Maria Luiza Pessoa de Mendonça e Alvarenga) 
(3a.T-3507/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista do Banco, por violação ' 
dos artigos 14 e 16 da Lei 5584/70 e 153 § 29 da Constituição Fede - 
ral e, no mérito,dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho 
norãrios advocatícios; prejudicado o exame da revista do sindicato . 
EMENTA; Revista não fundamentada, quanto ã correção semestral do ' 
anuenio. Honorários de advogado apenas são devidos na condição de as 
sistência judiciária, não como autor da ação.
RR-3510/81: TRT6a.Região.Rei.Min.Orlando Teixeira da Costa.Recorren­
te MARIA CARMINHA ROCHA LINS . Recorrida PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUA ' 
PRETA. (Advs. Drs. Paulo Azevedo e Elias Alberto Lins de Góis)(3a 
T-3640/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista pela preliminar de incom­
petência e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando os atos de­
cisórios, declinar da competência para a Justiça Comum do Estado de' 
São Paulo.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Estatuto dos Ferroviários . 
Incompetência da Justiça do Trabalho, segundo a iterativa jurispru - 
dência do Supremo Tribunal Federal.
RR-4025/81: TRT 2a. Região.Rei.Min- Guimarães Falcão.Recorrente CIA. 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.Recorridos HILDEBRANDO DOS PRAZE­
RES E OUTROS. (Advs. Drs.José Alberto Couto Maciel e Ulisses Borges' 
de Resende) (3a.T-3509/82)'.
DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista.
EMENTA: Prêmio reconhecido como salário.Matéria de fato. Súmula 126.
Horas extras habituais no repouso. Prejulgado 52.
RR-4110/81: TRT3a. Rec^ião. Rei .Min. Guimarães Falcão. Recorrentes SIN­
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE BELO HORIZON­
TE E BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A.Recorridos OS MESMOS.(Advs.Drs. ' 
JOSÉ TORRES DAS NEVES E MARIA LUIZA PESSOA DE MENDONÇA E ALVARENGA). 
(3a.T-3510/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista do sindicato; quanto' 
a revista do Banco, unanimemente, dela conhecer e, no mérito, por ' 
maioria, negar-lhe provimento, cóm ressalvas de ponto de vista do Ex 
m9. Sr. Ministro Expedito Amorim.
EMENTA: Correção semestral do salário de ingresso e da gratificação' 
semestral. Matéria não prequestionada. Correção semestral do anuenio. 
ED-RR-4465/81: TRT 2a.Região.Rei.Min. Expedito Amorim. Embargante ' 
CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Embargado SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE SÃO CARLOS.(Advs.Drs. '
Fernando Neves da Silva e José Torres das Neves) (3a.Tr3295/82).
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratõrios interpôs - 
tos para suprir omissão quanto ao prequestionamento de matéria abor­
dada no recurso de revista.
EMENTA: Embargos declaratõrios que são acolhidos para suprir omissão 
quanto ao prequestionamento de matéria abordada no recurso de revis­
ta.

RR-4473/81: TRT 2a. Região. Rei.Min. Guimarães. Falcão. Recorrente 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.Recorrido MOACYR MEDINA COELI.(Ad­
vs . Drs. Anton.io Joaquim de Souza e Ulisses Riedel de Resende) 
(3a.T-35L3/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe' 
provimento para, anulando os atos decisórios , e declarando a in­
competência da Justiça do Trabalho, declinar da competência para' 
uma das Varas dos Feitos da Fazenda Pública do Estado de São Pau­
lo, para onde deverão ser remetidos os autos.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Estatuto dos Ferroviã - 
rios Ex-Empregados da FEPASA. Incompetência da Justiça do Traba - 
lho, segundo a iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Fede­
ral .
RR-4488/81: TRT 4a. Região. Rei.Min. Guimaraes Falcão. Recorrente 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido LAURO JOSÉ LASTE 
(Advs.Drs. Ledir Thereza Forneck e José Torres das Neves)(3a.T- ' 
3514/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar - 
lhe provimento.
EMENTA: Bancário. Pré-contratação de hora extra. Nula e inexisten 
te a pré-contratação, a consequência é o pagamento integral das'T 
7a. e 8a. horas.
RR-4501/81: TRT 2a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente 
VOLKSVAGEN DO BRASIL S/A. Recorrido HELVÉCIO MOREIRA DE SOUZA.(Ad 
vs. Drs. Antonio Carlos Fernandez e M. Martinho Rodrigues)(3a.T-T 
3515/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar - 
lhe provimento.
EMENTA: Avisaprévio indenizado e o artigo 99 da Lei 6.708/79. Na' 
duvida, a interpretação deve ser favorável ao beneficiário da nor 
ma, no caso, o empregado que deve ser considerado dispensado no T 
término do período de pré-aviso indenizado.
RR-4608/81: TRT 4a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente 
FLORINDO FULCHER. Recorrido SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO - 
MERCIAL-SENAC. (Advs. Drs. Maria de Lourdes Sampaio Martins e ' 
Luiz Souza Costa)(3a.T-3516/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Variação de carga horária de professor atê a fixação em 
115 aulas mensais. Revista não conhecida.

RR-4731/81: TRT 2a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente 
FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido ANTONIO MINATTI FILHO.(Advs. 
Drs. Maria Cristina Moreira Cambiaghi e Francisco Pinto da Fonseca). 
(3a. T-3517/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, anulando os atos decisórios e declarando a incompetên­
cia da Justiça do Trabalho, declinar da competência para uma das Va­
ras dos feitos da Fazenda Pública do Estado de São .Paulo, para onde' 
deverão ser remetidos os autos.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Estatuto dos Ferroviários . 
Ex-Empregado da Fepasa. Incompetência da Justiça do Trabalho, segun­
do a iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
RR-4895/81: TRT3a.Região.Rei.Min.Guimarães Falcão.Recorrente LEÃO 
DOS RETALHOS LTDA. Recorrido LUIZ CARLOS VICENTE.(Advs.Drs. José Ha­
milton Gomes)(3a.T~3518/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista pela violação do art.188' 
§ 49 dá CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulandç a deci-
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são, determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT, para que novo julga 
mento seja proferido, afastada a deserção.
EMENTA: Custas. Deserção. Constatado que as custas foram pagas no ' 
prazo legal, fica afastada a deserção . Revista conhecida e provida. 
RR-4972/81: TRT2a.Região.Rei.Min. Guimarães Falcão.Recorrente FAZEN­
DA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrida LUCILA DE OLIVEIRA SAN­
TOS. (Advs. Drs. Jorge Eluf Neto e Deives C. Santoro)(3a.T-3519/82). 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Empregado comissionado. Valor das férias e da gratificação ' 
natalina calculado com a integração da gratificação de função. Revis 
ta não fundamentada.
RR-4975/81: TRT2a.Região.Rei.Min. Expedito Amorim.Recorrente CELSO ' 
CORRÊA LEITE DE MORAIS.Recorrida CIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO PAULO 
- CODES - PAULO. (Advs.Drs. José Torres das Neves e Sonia Maria Vaz ' 
Ferreira Thiago)(3a.T-3423/82).
DECISÃO: Não conhecer da revista, com fundamento na Súmula n9 117, u 
nanimemente.
EMENTA: Revista não conhecida com fundamento na Súmula n9 117.
RR-5311/81: TRT3a.Região.Rei.Min. Expedito Amorim.Recorrente REDE ' 
REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorrido TARCÍLIO MARINHO DE RESENDE. 
(Advs.Drs. Roberto da Silva Pimentel e Jorge Estefane Baptista de 0- 
liveira)(3a. T- 3401/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-5349/81: TRT6a.Região.Rei.Min. Guimarães Falcão.Recorrente BANCO 1 
DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A. Recorrido JAIME ALVES PEREI 
RA. (Advs.Drs. Rubens Camargo Alves e Hélio Fernando Montenegro Bur­
gos) (3a.T-3521/82).
DECISÃO: Unanimemente,conhecer da revista por violação do art.789, § 
49 da CLT e;no mérito, dar-lhe provimento para anulando a decisão ' 
proferida, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal,'para' 
que profira outra decisão, afastada a deserção.
EMENTA: Provado o pagamento das custas,cuja guia DARF não foi junta­
da ao processo,por lapso da Secretaria da Junta, anula-se o julgamen 
to que concluiu pelo não conhecimento do Recurso Ordinário.
RR-130/82: TRT 5a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente RE­
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido FERNANDO TELES DE MENEZES:(Ad 
vs.Drs.Agenor Calazans da Silva Filho e Márcio Gontijo)(3a.T-3524/82) 
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista,por divergência e por vio 
laçao do artigo 461 da CLT,e, no mérito, dar-lhe provimento para jul 
gar improcedente a reclamação , por maioria.
EMENTA: Empresa de âmbito nacional que institui tabela salarial com 
níveis diferentes para regiões diferentes. Não há quebra do princípio 
da isonomia. Reclamatória improcedente.
RR-160/82:TRT4a.Região.Rei.Min. Guimarães Falcão.Recorrentes JOÃO ' 
CARLOS THOMÊ E OUTRO. Recorrida CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
CEEE.(Advs.Drs.Alino da Costa Monteiro e Ivo Evangelista de Avila) . 
(3a.T-3493/82).

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Alegação de supressão de parcelas salariais, com alteração ' 
contratual, constada a incorporação ao salário-básico. Matéria de fa 
to, que não enseja recurso.
RR-227/82: TRT5a.Região.Rei.Min. Guimarães Falcão.Recorrentes ADAL­
BERTO ALVES SIMÕES E PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS-SENBA-SERAB.' 
Recorridos OS MESMOS. (Advs. Drs. José Carlos de Souza , Cláudio A . 
F. Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira)(3a.T-3525/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista da reclamada, apenas quan 
to ã aplicação da multa e, no mérito, dar-lhe provimento para exclu­
ir a multa da condenação; quanto ã revista do reclamante, unanimemen 
te, dela não conhecer.
EMENTA: Multa de 1% em embargos de declaração. Não declarados prote- 
latõrios os embargos não se pode impor a multa de 1%.
RR-229/82: TRT 5a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente PE­
TROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS. Recorridcs ARMANDO JOSÊ LIMOEIRO E 
OUTRO. (Advs.Drs. Cláudio A.F. Penna Fernandez. Ruy Jorge Caldas Pe­
reira e Ulisses Riedel de Resende)(3a.T-3526/82).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, não conhecer da cópia autentica­
da de fls. 170/176 e não conhecer da revista.
EMENTA: Alterações em norma regulamentar. Matéria fática. Revista ' 
nao conhecida.
RR-298/82: TRT la. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente CO­
MÉRCIO E INDOSTRIA INDUCO S/A. Recorrido JOSÉ LUIZ DA SILVA PORTO . 
(Advs.Drs. Mareio Otávio Vianna Marques e Caetano Mari) (3a.T-3527 / 
82) .
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe' 
provimento.
EMENTA: Preposto ê pessoa que, não sendo empregado, exerce ativida - 
des de natureza comercial em nome do proponente, como deixa claro o' 
Código Comercial, nos artigos 74 a 85. Advogado com poderes "ad ju- 
ditia" não é preposto e não pode substituir a reclamada em audiência. 
RR-307/82: TRT la. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente ELI 
AS DE MIRANDA SILVA. Recorrido FAET - FÃBRICA DE APARELHOS TÉRMICOS"1" 
S/A. (Advs Drs Clauberto de Mesquita Marques e Antonio Guedes)(3a.T- 
3528/82).
DECISÃO:Unânime e preliminarmente, não conhecer da revista, por in - 
tempestiva.
EMENTA: Os embargos de Declaração suspendem o prazo recursal, com re 
contagem do prazo restante. Recurso de Revista interposto como se o 
prazo recursal tivesse sido interrompido, não conhecido por intempes 
tivo.
RR-377/82: TRT la. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão . Recorrente ' 
HÔTEIS OTHON S/A. Recorrido NILTON ANTONIO DE CARVALHO.(Advs.Drs 
Adeval de Oliveira e José Torres das Neves)(3a.T-3530/82).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitar a intempestividade ar - 
guída , conhecer da revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi 
mento para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: Operador de Telex de empresa que não explore serviços de te 
lefonia, ou de telegrafia. Jornada normal de oito horas.
RR-388/82: TRT 2a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente FUN 
DAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA. Recorrido DIRCE OLDANI DE 0- 
LIVEIRA. (Advs.Drs. José Alberto Couto Maciel e Maria Cristina Xavier 
Ramos)(3a.T-3497/82).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitar a intempestividade ar
guida, por maioria, não conhecer da revista pela preliminar de incom 
petência; unanimemente, dela conhecer, apenas quanto â incidência do 

adicional por tempo de serviço sobre o próprio adicional por tempo ' 
de serviço e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condena­
ção a incidência deste adicional.
EMENTA: 0 adicional por tempo de serviço não incide sobre parcela da 
mesma natureza. Calcular adicional sobre adicional ê aumentar a obri 
gação assumida pelo empregador.
RR-403/82: TRT 3a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão.Recorrente ' 
BANCO ECONÔMICO S/A. Recorrido SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE­
CIMENTOS BANCÃRIOS DE MONTES CLAROS. (Advs. Drs. José Maria de Souza 
Andrade e José Torres das Neves)(3a.T-3531/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Correção semestral do anuênio. Matéria interpretativa da Lei 
6708/79, que nao enseja Revista.
RR-486/82: TRT 5a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente RE­
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorridos AMÉRICO MARCOS TEIXEIRA FRANCO 
E OUTROS. (Advs.Drs. Agenor Calazans da Silva Filho e Francisco Por­
to) (3a.T-353-/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Tabela única de salários . Decisão fundada em direito adqui 
rido. Violação do artigo 461, da CLT, não constatada. Divergências ' 
inespecíficas, não atendida a Súmula 38. Revista não conhecida.
RR-523/82: TRT 2a. Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorrente COMER­
CIAL E CONSTRUTORA MIGUEL DO VALLE S/A. Recorrido JOSUÉ BERGER DE AS 
SUMPÇÃO NETO. (Advs.Drs. Maria Cristina Paixão Córtes e Darcy Rosa ' 
Cortese)(3a.T-3499/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Tratando-se de questão que se entrosa com o próprio mérito' 
da causa, legítimo é o procedimento do juízo de julgar a exceção ar­
guida após a apreciação da prova. Revista não conhecida.
RR-597/82; TRT5a.Região. Rei.Min.Guimarães Falcão. Recorrente PETRÔ- 
LEO BRASILEIRO S/A.-PETROBRÃS. Recorrida EUNICE MARIA DE ALCANTARA ' 
DOS REIS.(Advs.Drs. Ruy Jorge Caldas PEreira , Cláudio A.F. Penna Fer 
nandez e Rubens Mario de Macedo) (3a.T-3533/82).
DECISÃO: Unanimemente,conhecer da revista e, no mérito,por maioria,' 
dar-lhe provimento, em parte, para restringir da condenação a corre­
ção monetária a partir de 9/4/81.
EMENTA: Vantagens regulamentares de caráter previdenciârio.Fundação' 
de instituição específica, respeitando o direito adquirido. Crédito 
não trabalhista. Incidência da Lei 6.899/81 quanto ã correção mone­
tária.
RR-607/82: TRT 2a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente FE 
PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido ADELINO ANTONIO DE MATTOS . 
(Advs.Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel de Resende)(3a . 
T-3534/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe ' 
provimento para, anulando os atos decisórios e declarando a incompe 
tência da Justiça do Trabalho, declinar da competência para uma das 
Varas dos Feitos da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, para on 
de deverão ser remetidos os autos.
EMENTA: Complementação de aposentadoria de ex-empregado da FEPASA' 
S/A, com base no Estatuto dos Ferroviários. Competência da Justiça' 
Comum do Estado de São Paulo.
RR-2168/82: TRT 2a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão.Recorrente ' 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido GERALDO CONEGLIAN.(Advs . 
Drs. Antonio Miguel Pereira e José Faraldo)(3a.T-3535/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe ' 
provimento para anulando os atos decisórios e declarando a incompe­
tência da Justiça do Trabalho, declinar da competência para uma das 
Varas dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de São Paulo, para on 
de deverão ser remetidos os autos.
EMENTA: Empregado da Fepasa. Estatuto dos Ferroviários. Complementa 
çao de aposentadoria. Competência da Justiça Comum do Estado de São 
Paulo.
RR-2389/82: TRTla.Região.Rei.Min. Expedito Amorim.Recorrente AMÉRI­
CO VICENTE SOARES. Recorrido PHENIX INDUSTRIA E COMÉRCIO DO MOBILIÃ 
RIO LTDA. (Advs.Drs. Hugo Mosca e Julio Goulart Tibau)(3a.T-3014/ ' 
82) .
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista por divergência e, no mé­
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de 19 grau.
EMENTA:Vínculo empregatício negado pela empresa, que restou provado. 
Desnecessária a prova da dispensa que foi negada, como consequência 
da inexistência da relação de emprego. Revista conhecida e provida' 
para restabelecer a sentença de 19 grau.
RR-2788/82: TRT 4a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão.Recorrente ' 
BANRISUL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. Recorrido LUCIANO OV1DIO MACHA 
DO CHAVES. (Advs.Drs. Edmar Amado de Castro e Ney Silveira da Rosa) 
(3a.T-3501/82).

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao mérito 
e neste, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. 
EMENTA: Empregado de empresa de processamento de dados não se trans 
forma em bancário pelo fato de sua empregadora realizar o processa­
mento contábil de Banco Comercial.
RR-2816/82: TRT 2a.Região.Rei.Min. Expedito Amorim. Recorrente " 
WAPSA AUTO PEÇAS S/A. Recorrido ALDO CRUZ. (Advs.Drs. Fernão de Mo­
raes Salles e Ulisses Riedel de Resende)(3a.T-3157/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: 0 aviso-prévio pago em dinheiro integra o tempo de casa '
do trabalhador, para todos os efeitos, sendo devid.a a indenização a 
dicional prevista na Lei n9 6.708/79. Revista conhecida e improvida. 
RR-3539/82: TRT la. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão. Recorrente ' 
SANDRA MARIA FERNANDES DA SILVA. Recorrido HEMISUL S/A - CRÉDITO , 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. (Advs.Drs. Carlos Roberto de Andrade' 
e Hirosê Pimpão).(3a.T-3503/82).
DECISÃO:.Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, anulando as decisões proferidas, determinar o retorno 
dos autos a MM. Junta para que se julgue o mérito da ação como enten 
der de direito.
EMENTA: Acordo feito em reclamatória anterior não atinge pedido novo 
de horas extras. Coisa julgada inexistente.
RR-3608/82: TRT 2a. Região. Rei.Min. Guimarães Falcão.Recorrente FA­
ZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrido ELID RUBENS GALVÃO AIRES(Ad­
vs.Drs. Sonia Sterman e Raul Schwinden Junior)(3a.T-3537/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,dar-lhe pro­
vimento para,anulando os atos decisórios e declarando a incompetência
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da Justiça do Trabalho, declinar da competência para uma das Varas ' 
dos Feitos da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, para onde deve, 
rão ser remetidos os autos, com ressalvas de ponto de vista do Exm9. 
Sr. Ministro Rezende Puech.
EMENTA: Incompetência da Justiça do Trabalho. Lei 500/74.Súmula 123. 

Brasília, O? de fevereiro de-1983

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA


